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Fonte do pigmento natu-
ral que se destaca na 
indústria de alimentos,  

bastante procurado pelas 
indústrias cosmética, têxtil 
e farmacêutica, o urucum 
tornou-se ao longo das úl-
timas décadas alvo de inú-
meras pesquisas visando 
não só mais produtividade 
como também maior teor de 
pigmentos. 

Pela relevância e potencial 

Paranacity concentra maior área de produção 
de urucum, principal fonte de corante natural
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Urucum de Paranacity tem selo 
personalizado dos CORREIOS

dessa planta presente em Pa-
ranacity, inicia agora o Projeto 
IG-URUCUM numa parceria 
entre a APRUCITY, SEBRAE, 
IDR e Secretaria Municipal 
Paranacity. 

Uma semente, da espe-
rança, plantada nas  terras 
de  Paranacity por mais de 
30 anos tratado como “O 
Ouro Vermelho” que resultou 
em selo personalizado pelos 
CORREIOS como a Capital 

Estadual do Urucum, no ano 
2011, quando o município 
completou seus 57 anos 
de fundação e de lá para 
cá muitas coisas mudaram, 
mas o comportamento dos 
produtores entre  homem e 
mulher,  mantém até os dias 
atuais nesta cultura.  

O caminho agora da 
Aprucity, e rever seus es-
tatutos, para regionalizar e  
integrar  novos produtores 
até um ráio de 40 kms. IG/
Urucum é o símbolo do res-
peito que o Brasil tem pela 
vocação destes 
heróis anônimos. 08

PÁGINA

Uma importante conquista 
para o esporte de Colorado

No  dia 01 do cor-
rente mês e ano, 
foram entregues 

vários kits esportivos à 
Secretaria da Educação,  
Esportes e Cultura de Co-
lorado pelo Deputado Es-
tadual Homero Marchese, 
recursos disponibilizados 
ao município mediante 
um pedido da Vereadora 
Kely Christian Dimartini 
Ribeiro enquanto verea-
dora e do Vereador Bruno 
Viotto Costa.

Um grande estímulo 
para o esporte de Co-
lorado e  ao Distrito de 
Alto Alegre. Os kits serão 
distribuídos nas esco-

las, programas como SE 
MEXE, COMUNIDADE EM 
MOVINENTO E GRUPOS DA 
MELHOR IDADE.

Obrigada prefeito Mar-
cos Mello , Secretaria da 
Educação Eva, Diretores, 
educadores e professo-
res, servidores municipais, 
convidados, Bruno Viotto 
pela parceria de sucesso 
no incentivo ao esporte e 
especialmente minha gra-
tidão ao Deputado Homero 
Marchese que através de 
seus recursos tornou o 
dia de hoje memorável e 
importante para o esporte 
ao município de Colorado . 
Deus abençoe a TODOS”. 

O ex-governador Beto Richa 
(PSDB) está novamente em 
campanha e sua meta é visitar 

todos os 399 municípios do Estado. 
Procedente de Maringá, sua 

base de referência para atender 

- ELEIÇÕES 2022 -

Beto Richa recepcionado em Alto Paraná

a região, Beto Richa foi recep-
cionado em Alto Paraná, pelo 
Presidente do Diretório Municipal 
do PSDB (Partido da Social Demo-
cracia Brasileira), o ex-prefeitoDrº 
Cláudio Golemba, acompanhado 

com lideranças políticas local, 
regional e empresários local 
como; MiltoCripa;  João Frotte;  
Adilson Marim; Sérgio Junior 
Rizzato, advogado; Professor 
de Educação Física  Luiz Carlos 

Beline; Ex Prefeito  Pedro Garcia; 
os vereadores,  Rogerio Gustav 
Weise  e Fábio Marcelo Avanço; o 
Presidente da Câmara Municipal 
de Nova Esperança, Brayan Oli-
veira Pasquini e o articulador do 
encontro Adelcio Luiz Moretto o 
popular Tatinha. Estas visitas no 
interior está oportunizando Beto 
Richa reencontrar os amigos e 
correligionários do partido, vez 

que Beto Richa está lançando sua 
pré candidatura à uma Cadeira 
na Camâra Federal das 30 ca-
deiras que serão disputadas nas 
próximas eleições deste ano de 
2022. Beto está mostrando  com 
muita convicção os “frutos “ que a 
população está colhendo quando 
ele esteve à frente do Executivo 
Estadual. Revendo os amigos “in 
loco” Beto Richa, está sentindo 

dos companheiros as necessida-
des e os prejuízos que a pandemia 
trouxe para os paranaenses. 

O ex-governador passou dois 
anos sem dar entrevistas e difi cil-
mente era visto em público. Até 
suas redes sociais fi caram sem 
movimentação e os motivos do 
seu silêncio, serviu de termôme-
tro para tomada de novos rumos. 
Richa, agora começou a ser visto 
de novo por aí, onde está usando 
como argumento que “nada fi cou 
provado” contra ele nas investi-
gações que o levaram à reclusão, 
e em tom de muita simplicidade, 
o que lhe é peculiar, vem agra-
decendo o apoio dos paraenses 
que o estão recebendo de braços 
abertos por onde passa. 

O casal anfi trião Eliz e Rogério 
acolhendo as lideranças políticas 
além de aliados, antes disso, são 
amigos de muito tempo destas 
lideranças e garantem ao visitante 
que o grupo conta com muitos 
simpatizantes de Beto Richa no 
município  e concluiu, agradecen-
do a presença de todos.

Colégios estaduais de Unifl or, Mandaguaçu e 
Presidente Castelo Branco recebem recurso para reforma

COLÉGIO ESTADUAL MARQUÊS DE HERVAL, de Unifl or COLÉGIO ESTADUAL PARIGOT DE SOUZA, de Mandaguaçu COLÉGIO ESTADUAL MARIA CARMELLA NEVES DE SOUZA, de Presidente Castelo Branco

A indicação para receber o recurso da Fundepar foi do deputado Soldado Adriano José Três colégios da região de 
Nova Esperança foram 
contemplados com o valor 

de R$ 50 mil, que deverá ser 
aplicado em obras de reforma. As 
instituições de ensino são: Colégio 
Estadual Parigot de Souza, de 
Mandaguaçu; Colégio Estadual 
Maria Carmella Neves de Souza, 
de Presidente Castelo Branco; 
e o Colégio Marquês de Herval, 
de Unifl or. O recurso foi enviado 
pelo Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional 
(Fundepar) e faz parte da segunda 

fase do projeto Escola + Bonita. 
A indicação dos colégios foi feita 
pelo deputado estadual Soldado 
Adriano José. 

“Estou feliz em facilitar esta 
conquista para a comunidade 
escolar desses três colégios. 
Agradeço ao presidente da 
Fundepar, Marcelo Pimentel e 
sua equipe, que sempre buscam 
atender as demandas das escolas 
do interior do Paraná”, disse o 
parlamentar.

Em Mandaguaçu, o recurso já 
tem destino certo. Um temporal em 
outubro do ano passado acabou 
afetando a estrutura do Colégio 
Parigot de Souza, que atende 
1.200 alunos. A quadra esportiva 
foi a mais comprometida e o muro 
da frente da instituição veio abaixo. 
Segundo a diretora, Lúcia Tereza 
Gentilin, o valor será aplicado 
nessas obras prioritárias.  “Esse 
dinheiro vai possibilitar melhorias 
que a nossa escola precisa e a 

gente quer começar o quanto 
antes. Estamos muito felizes e 
agradecemos o deputado Adriano 
José pela indicação”, afi rmou.   

Em Presidente Castelo Branco, 
no Colégio Maria Carmella, o 
recurso será utilizado na reforma e  
acessibilidade de banheiros em um 
dos blocos. O prédio da instituição, 
que tem 352 alunos matriculados 
nos três turnos, foi construído 
há 50 anos.  “A gente fi ca feliz, 
porque vai sanar dificuldades 

da estrutura para atender os 
alunos  e isso acaba resultando na 
qualidade do ensino, porque eles 
terão mais comodidade e conforto 
para estudar", explicou o diretor 
Emerson Leandro Niedo. 

Já em Uniflor, a direção do 
Colégio Herval, disse que um 
sonho antigo da comunidade 
escolar é reformar o pátio. 180 
crianças e adolescentes estudam 
na instituição.   “Estamos muito 
felizes com esta conquista. É a 

realização de um sonho para os 
nossos alunos, porque vamos 
oferecer um espaço melhor para 
eles”, destacou a diretora Jisleide 
Letícia Davanso Zanoni. 

Além dessas três cidades, o 
deputado indicou colégios em 
Altônia, Alto Piquiri, Cafeara, 
Jaguapitã, Lupionópolis, Marialva 
e Roncador. Em todo o Paraná 428 
instituições receberam a verba para 
esta fi nalidade, totalizando R$ 25,9 
milhões. Deividi Lira- assessor de 
Comunicação Gabinete Deputado 
Soldado Adriano José
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Colorado
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Floraí
Auto Posto E1
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Inajá
Farmácia Santa Inês
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Nova Esperança
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Bar Líder

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Mercado Vieira

Mercearia Nossa Senhora Aparecida
Paranacity 

Itália Panifi cadora
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

SOLICITE UM DISPLAY PARA
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 02 de maio do ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e sem reajuste para 
seleção das melhores propostas para contratação de empresa no ramo de fornecimento, 
montagem e desmontagem de estruturas de uso temporário, como: camarote, hall, arena, palco, 
gerador, banheiro químico convencional, banheiro PNE, fechamento e gradil de contenção, para 
a realização do 16º Atalaia Rodeio Festival, no Parque de Eventos Atilio Siroti neste Município 
de Atalaia – PR, de 28 a 30 de julho de 2022. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e seu regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores, observado o disposto no inciso II e III do artigo 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Federal nº 12.305/2010. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 12 de abril de 2022. 
 
 
CARLOS E ARMELIN MARIANI          CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
     Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licit

CARLOS E ARMELIN MARIANI

de abril de 2022.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
13/05/2022 às 09h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Tomada de Preços nº 
01/2022, sob REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA COBERTA NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA ELZA 
ARRAIS IWASSE, em atendimento à solicitação das Secretaria De Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do município de Paranapoema/PR. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 09h15min de 13/05/2022 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 11 de abril de 2022. 
 
 
  SIDNEI FRAZATTO                        JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

  SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

11 de abril de 2022.

                    JOÃO DOS SANTOS COSTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
A Prefeitura Municipal de Jardim Olinda-PR torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 04 de maio  do ano de 2022, na Av. Siqueira Campos  n° 
83  em Jardim Olinda , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede do Município Recape em CBUQ 5.710,04 m² 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacoes@jardimolinda.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3311-1212/44-3311-
1214. 
Jardim Olinda, 12 de abril de 2022. 
Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ALBERTO ZANATTA torna público que irá requerer ao IAT, 
a Licença Simplifi cada para atividade de avicultura de corte a 
ser implantada Estrada Frasson, Lote de terras n 84 - Gleba 
Santa Cruz, Rural - 87750-000 - Alto Parana/PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI

A Empresa AXS Energia S.A., incita sob o nº de CNPJ 
39.995.556/0001-09, torna público que requereu ao Instituto Água 
e Terra – IAT a LI – Licença de Instalação, referente ao processo 
nº 17.875.075-5, para atividade de Geração Solar de uma Usina 
Fotovoltaica de 5 MW, localizada no Lote 6/6A02 Secção Central, 
Zona Rural, CEP.: 86.690-000 no Município de Colorado/PR.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 24/2022 – PMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, torna público que fará realizar 
as 08:30 horas do dia 03 de maio de 2022, no Departamento de Licitações 
da Prefeitura, localizada na Rua bela Vista, 1014, em Ourizona – Paraná, 
PREGÃO ELETRÔNICO, para AQUISIÇÃO DE PLAINA DIANTEIRA COM 
LÂMINA E CONCHA NOVA E PLAINA TRASEIRA DE ARRASTO HIDRAULI-
CA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, do tipo 
menor preço por item. Valor: R$ 100.500,00 (Cem mil e quinhentos reais).
Ourizona, 12/04/2022.

Andréia Carla Guesso Minelli
Pregoeira

menor preço por item. Valor: R$ 100.500,00 (Cem mil e quinhentos reais).

Andréia Carla Guesso Minelli
Pregoeira

 
 

PORTARIA N.º 0051/2022 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
Antonio Soares Motorista De 11/04/2022 a 10/05/2022 
Donizete Leme dos Santos Motorista De 01/04/2022 a 30/04/2022 
Fernanda Paiva Vidual Auxiliar de enfermagem De 01/04/2022 a 30/04/2022 
Lucimara Siolari de Mico Psicóloga De 01/04/2022 a 30/04/2022 
Odair José Correia  Assistente Administrativo De 01/04/2022 a 30/04/2022 
Ricardo Viana da Silva Auxiliar Administrativo De 04/04/2022 a 03/05/2022 
Roseane Alvin Gomes de Lima Agente Comunitário de Saúde De 14/03/2022 a 12/04/2022 
Rosimeire de Jesus da Silva Técnico de enfermagem De 18/04/2022 a 17/05/2022 
Walter Silva da Fonseca Operário De 30/03/2022 a 28/04/2022 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE ABRIL DE 
2022. 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Operário De 30/03/2022 a 28/04/2022

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=
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APRUCITY, SEBRAE, IDR e Secretaria Municipal de Agricultura, 
promovem encontro sobre o Urucum em Paranacity

Paranacity, considerada 
a Capital do Urucum 
, planta originária  da 

Amazônia e mais conhecido 
por um dos seus subprodu-
tos, o colorau, muito utili-
zado na culinária brasileira 
para dar textura e uma cor 
avermelhada aos pratos. O  
pigmento encontrado na se-
mente do Urucum também 
é utilizado como corante na-
tural e matéria prima em vá-
rias indústrias, como: alimen-
tícia em  (embutidos, massas, 
sorvetes, laticínios), também 
utilizada como  tintas, teci-
dos, cosméticos e farmacêu-
ticos. A cultura do Urucum é 
perene, cujas lavouras neces-
sitam ser renovadas a cada 
dez anos, podendo ter pro-
dução de até três vezes ao 
ano; sendo  uma opção que 
diversifica a produção e que 
agrega valores aos peque-
nos produtores do município, 
uma cultura rentável e com 
baixo custo de produção.

O Projeto do IG-URU-
CUM de Paranacity é o ca-
minho apresentado pelo 
SEBRAE junto aos produto-
res de Urucum,  através da 
APRUCITY (Associação dos 
Produtores de Urucum de 
Paranacity) criada no muni-
cípio há mais de 20 anos.

O que é o IG-Indicação 
Geográfica? - As Indicações 
Geográficas (IG) são um ati-
vo de propriedade industrial 
que protege regiões de-
marcadas, vinculadas a pro-
dutos e serviços em duas 
modalidades: Indicação de 
Procedência e Denomina-
ção de Origem. 

O município de Parana-
city conta com aproximada-
mente 50 produtores  que 
vem produzindo Urucum, 
numa área aproximada de 
600 ha, plantados e com 
uma produção média de 600 
toneladas de sementes/ano 
e conta permanentemen-
te  com três compradores 
do produto in-natura, bem 
conhecidos e muito respei-
tados na área. Nos últimos 
anos a cultura vem sofren-
do com secas e geadas, mas 
apresenta recuperação rápi-
da e com futuro promissor, 
através de novas variedades 
e técnicas de produção.

O Prefeito Waldemar 
Naves Coco Junior, que não 
pode participar deste pri-
meiro encontro, comentou 
com a reportagem que a 
APRUCITY é uma associação 
de pequenos produtores, re-
conhecidamente a grande 
responsável por contribuir 
com o município, gerando 
emprego para trabalhadores 
braçais e isto tem ajudado 
muito o município, sanando 
muitos problemas sociais. O 
Prefeito está  disposto a ser 
parceiro para esta regiona-
lização. Não indiferente ao 
problema, o Prefeito, pediu 
ao seu Vice- prefeito Jorge 
Solon a participar do even-
to e colocar o município a 

Mesmo diante das al-
tas e baixa no valor 
do preço do urucum, 

nos últimos anos, ainda tem 
produtores acreditando nes-
sa cultura, muitos mantendo 
suas lavouras, outros iniciando 
e acreditando nesse cultivo, 
plantando em novas extensão 
de terras, como é o caso da 
Professora Rosangela Thomaz 
Fiori, que mantendo tradição 
da família, numa propriedade 
rural de 4 alqueires, cultiva 3 mil 
pés de Urucum, em parceria 
com uma das  famílias pioneira 
no trato com a lavoura de Uru-
cum, o   agricultor João Gus-
mam e seus filhos  Eidi e Tato, 
que estão a um ano e 4 mêses 
desenvolvendo a  espécie Pia-
ve Verde Limão que vem se 
adptando muito bem, para ela:

“Hoje o mercado para essa 
cultura é muito vasto, além 
de ser usado como produto 
alimentício é também usado 
no mercado de cosméticos 
e farmacêuticos. O urucum 

PARANACITY LANÇA PROJETO IG-URUCUM

Urucum: “O Ouro Vermelho”... A esperança plantada na terra

também conhecido como co-
lorau, através da sua coloração 
traz infinitas utilidades para a 
indústria”. Rosangela, dá algu-
mas explicações para quem 
não sabe: “O pigmento do 
urucum é chamado de Bixina.

A Bixina é o teor de pig-
mentos que cada espécie 

fornece. Hoje existem várias 
espécies do urucum sendo 
cultivada em todo o Brasil, em 
nossa região as espécies mais 
cultivadas são: Piave Verde li-
mão e a Piave comum, alguns 
produtores estão testando 
e acreditando no plantio da 
Piave Anão. O que difere uma 

espécie da outra é o manejo. A 
Piave Comum e a Piave Verde 
Limão é muito bem aceita na 
indústria pelo seu alto grau de 
pigmento com colheita anual 
tendo seu ápice de produção 
a partir do terceiro ano do 
plantio. A Piave Anão está sen-
do a aposta no plantio de mui-

tos produtores por ser mais 
fácil na colheita pelo porte da 
planta menor, porém exige 
um manejo maior com colhei-
tas fracionadas durante o ano 
todo. Para os pequenos pro-
dutores é um atrativo pois tem 
colheita três vezes no ano ou-
tros não vê muitas vantagens 

pois exige um tempo grande 
para o manejo.

Mas sem dúvida é uma la-
voura que deve ser vista com 
bons olhos, pois traz renda 
garantida para aqueles que 
apostam não deixando o mu-
nicípio de Paranacity perder o 
título de Capital do Urucum”.

Manoel Costa do Sebrae explica
o caminho do IG/Urucum

André Moron Agrônomo da Secretaria Municipal
de Agricultura relata a cultura local

João Alberto, jovem 
empreendedor é  produtor, 
comprador e industrializa 

a semente, fornecendo 
matéria prima beneficiada 
para o mercado brasileiro

 José Pedro Salomão, 
produtor há mais de 30 
anos diz que se todos se 
juntarem à APRUCITY 

com certeza será a 
redenção de Paranacity

disposição deste grupo de 
pioneiros a manter esta tra-
dição e de consolidar o título 
de Paranacity como a Capi-
tal do Urucum. 

Além do Vice-Prefeito 
Jorge Solon, também par-
ticiparam, Vagner Rodrigo 
Calado do Departamento de 

Obras, este que destacou a 
importância deste segmen-
to, também presentes os 
vereadores Noel Aparecido 
Guedes (Presidente) e a co-
lega vereadora a Professora 
Márcia Elena Alves Ribeiro, 
que deram total apoio em 
nome do Legislativo mu-

nicipal, lembrando que a 
colheita do Urucum ocorre 
justamente num período de 
entre safras, é portanto uma 
cultura que emprega traba-
lhadores nas entre safras. 

A Direção da APRUCITY, 
com o Presidente Jair May; 
Vice-Presidente Edson Gus-

Isso representa aos 
produtores da região que 
queiram, associar-se nesta 
empreitada, mais uma di-
versificação na propriedade.

Citando por exemplo o 
Cresol, que nasceu pequeno; 
o Rodeio de Colorado, hoje 
gerido por netos dos pionei-
ros; a Copavi, que exporta a 
Cachaça Camponesa, para 
vários países; e o setor sucro-
alcooleiro, são  segmentos  
que tem dado destaque e 
sustentação  ao município.

O representante e con-
sultor do SEBRAE/Maringá, 
Manoel Costa esclarece:  
“Com base nas informações 
de pesquisa, foi enviado para 
Brasília um questionário, re-
alizado junto aos produtores 
de urucum, sendo que foi 
muito bem avaliado, com 
condições de se transformar 
em uma IG-Indicação Geo-
gráfica. Agora aguardare-
mos um diagnostico oficial 
de Brasília para estruturar a 
associação dos produtores, 
com apreciação do jurídico 
do SEBRAE, para corrigir e 
representar o maior número 
de produtores de Paranacity. 
As Indicações Geográficas 
são um ativo de proprieda-
de industrial que protege 
regiões demarcadas, vincu-
ladas a produtos e serviços 
em duas modalidades: Indi-
cação de Procedência e De-
nominação de Origem. Com 
Selo Nacional, reconhecen-
do o município, com maior 
valorização pelo mercado in-
dustrial e pelo consumidor”. 

André Moron, agrôno-
mo da Secretaria Municipal 
de Agricultura, também 
destacou: “Continuando 
o que Manoel disse, que a 
ideia não é só o ganho fi-
nanceiro, este projeto é 
muito mais que um acrés-
cimo financeiro, que será 
uma consequência  com 
origem reconhecida do nos-
so produto, com padrão de 
produção e Selo de Qualida-
de, é natural que terá maior 
valor. Este projeto é muito 
mais do que um simples 
Selo, porque há muito tem-
po a gente fala da capital do 
Urucum, más que hoje não 
agrega valores para o muni-
cípio de Paranacity nem ca-
pital social para o município. 
Em 2008, quando foi funda-
da a APRUCITY tivemos um 
momento que o movimen-
to se esvaziou, porque a as-
sociação tem que ter vida 
própria para sobreviver; e 
para isso, os produtores de-
vem participar”. 

Os produtores promove-
ram debatem com os inter-
locutores,  destacando deste 
primeiro encontro, como de 
suma importância para dis-
seminar esta iniciativa de 
parceria entre a APRUCITY, 
o Sebraetec, o IDR e os ór-
gãos municipais (Executivo 
e Legislativo) num conjunto 
de forças e dar a Paranacity o 
retorno à Capital do Urucum.

 Jorge Solon Vice-
Prefeito trouxe o aval 

do Prefeito no incentivo 
a cultura do Urucum

Noel Guedes Presidente do 
Legislativo municipal  garante 

apoio a uma cultura que 
alavanca a economia local

 Professora Maria Elena, 
vereadora, destaca que a 
cultura é de fundamental 

importância, trazendo emprego 
na entre safra da cana de açúcar

Vagner Calado, Secretário 
de Obras, destacou apoio e 

relembrou de um passado não 
muito distante, quando Paranacity 

ganhou selo dos CORREIOS 
elegendo-a Capital do Urucum

Jair May Presidente da 
APRUCITY destacou a vontade 

do pequeno produtor em 
aderir a entidade o que dará 
independência fortalecendo 

um grupo forte em Paranacity

mam; Tesoureiro José Carlos 
Gusmam; Vice-Tesoureiro 
Valter Correia e Aparecido 
Sperniano Vice-Secretário, 
acolheu os palestrantes do 
SEBRAE, intermediadores ao 
evento que mostraram em 
transparência a presença for-
te de Paranacity, no cenário 
estadual e Federal o quan-
to o município representa 
com o Urucum e a exemplo 
de tantos outros segmen-
tos mostrados pelo Agro, 
que o caminho é a parceria.  
Paranacity que no ano de 
2011 foi agraciada com o 
selo, em reconhecimento 
à qualidade e quantidade 
do urucum, agora com esta 
Indicação Geográfica (IG), 
e para isso deve ser revisto 
o Estatuto, que poderão se 
associar e participar do pro-
jeto, abrindo-se assim um 
leque de novos produtores, 
num raio de 40 km, assim in-
centivando os produtores da 
região, dando garantias aos 
novos produtores e fortale-
cendo a APRUCITY.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

 
DECRETO Nº 063/2022 

 
Dispõe sobre o valor da Terra Nua – VTN 
para o município de Ourizona – PR, no 
ano de 2022. 
 

  
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo, 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
                  Art 1º: Fica estipulado o valor da terra nua – VTN para o 

município de Ourizona, exercício 2022, dispõe conforme tabela a baixo em 
hectare para fins de declaração de imposto territorial rural: 

 
Ano Lavoura 

Aptidão Boa 
Lavoura 
Aptidão 
Regular 

Lavoura 
Aptidão 
Restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura 
ou 

Pastagem 
Natural 

Preservação 
da Flora ou 

Fauna 

 
 

2022 

 
R$ 

101.510,00 
ha 

 
R$ 

83.300,00 
 ha 

 
R$ 

72.900,00 
ha 

 
R$ 

41.890,00 
ha 

 
R$ 

27.300,00 
ha 

 
R$ 

11.000,00 
ha 
 
 

 
                    Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ 
AOS 12 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 

 
 

 
 

Paulo Sergio Mulati 
Prefeito Municipal em exercicio 

 

IINNSSTTIITTUUTTOO  DDEE  PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  
CCRRUUZZEEIIRROO  DDOO  SSUULL  PPRR  

CNPJ nº 04.793.441/0001-49 
Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

  

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO PUBLICADO EM 10/04/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2022      INEXIGIBILIDADE 01/2022 
 
ONDE LÊ-SE DISPENSA 001/2022 
LEI-SE INEXIGIBILIDADE 001/2022 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL PR, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 
04793441000149 pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor 
MARCOS CESAR CORREIA Diretor Presidente do Instituto De Previdência Cruzeiro do Sul  
 
CONTRATADA: EMPRESA  DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - 
DATAPREV S.  Inscrita no CNPJ 35.621.856/0001-69, com sede na Rua Benjamim Constant, 
67 Conj 403 3º andar Cod london CJ LON CJ CMRL CEP 80.060-020  CURITIBA PR – 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo SR. PEDRO NTO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
portador do RG nº 260331-7 SSP/DF CPF 034108.761-03 residente  e domiciliado em Brasília DF,   
afirmam: 
OBJETO: Prestação de serviços, serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da 
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto nº 10.188 
de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/SEPTR/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020, com pagamento 
mensal no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
sendo contratação conforme solicitado para 60 (sessenta) meses com duração de 5 (cinco) anos, 
 
VALOR valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), com pagamento mensais no valor de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais)/ Mês 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00 – 1000 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

10 – 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 – 1001 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

VIGÊNCIA A vigência do presente contrato será até a data de 31 de maio de 2027 a contar de sua 
assinatura. 
FORO: As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  
  
 Cruzeiro do Sul, 08 de abril de 2022. 

____________________________________________________      _______________________________ 
INSTITURO DE PREVIDENCIA DE CRUZEIRO DO SUL             DATAPREV S.A 
             CONTRATANTE                                                                        CONTRATADO 
 

__________________________________ 
FICAL DO CONTRATO 

TESTEMUNHA      ____________________________      _____________________________ 
                            Nome:                                                           Nome:          
                          CPF:                                                      CPF: 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2022 
                                                      INEXIGIBILIDADE N° 009/2022  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito à Avenida Gatão Vidigal,600 neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal em exercício Senhor Marcos Cesar Sugigam; 
CONTRATADA: SILVIA LETÍCIA DA SILVA, Telefone para Contato: (44) 997-381038, e-mail: 
s.leticiadasilva@hotmail.com,  residente da cidade de Cruzeiro do Sul/PR, afirmam:   
 
- DO OBJETO: Prestação de serviços no cargo de Técnico de Enfermagem, devendo cumprir as 
seguintes atividades descritas nas páginas 13/14 do Caderno de “Análise e Descrição de Cargos 
Públicos do Pessoal Estatutário”:Orientar e executar o trabalho técnico de enfermagem, participando da 
elaboração do plano de assistência de enfermagem, em conformidade com as normas e procedimentos 
de biossegurança, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, Chamamento Público  
009/2022, como seguem:  

Ítem Cod.  Qtd     CARGO LOCAL E HORÁRIO  Mensal 
R$ Valor total R$ 

05 34842 6 meses Técnico de 
enfermagem 

Prestação de serviço técnico de enfermagem na USF – 
Unidade De Saúde Da Família / Sala De Vacina das 07:00 as 
11:00 hs e das 13:00 as 17:00 hs, com carga horária de 40 
horas/semanais. 

1.590,21 9.541,26 

 
- DO VALOR: R$ 1.590,21 (um mil, quinhentos e noventa reais e vinte um centavos), incluso adicional de 
insalubridade, e adicional noturno, totalizando no período máximo de 06 (seis) meses o valor máximo de 
R$ 9.541,26 (nove mil, quinhentos  quarenta e um reais e vinte seis  centavos). 
- DO PRAZO: será até 31/10/2022. 
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

                                    07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
      287 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.36.00.0 – 01303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA         

– DO FORO: O foro da Comarca de Paranacity/PR. 
  
 

Cruzeiro do Sul, 12 de Abril de 2022. 
 
 
 
_____________________________                                        ____________________________                
         Marcos Cesar Sugigam                                                              Silvia Letícia da Silva  
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                                       CONTRATADA 
          CONTRATANTE 
 
 
                                                       

____________________________________ 
Monica Andrea Andrade da Fonseca Figueiredo 

FISCAL  
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS   _______________________                                _________________________ 
                   Nome :                                                                    Nome:  
                      CPF:                                                                       CPF:  
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 – 
“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 009/2022 
                                                   

 
CONTRATADA: Silvia Letícia da Silva 

CPF:  052.855.749-19 

COREN PR: 000.752.367  

ENDEREÇO: Pça Antonio Moraes de Barros, 394, CEP: 87.650-000, Cruzeiro do Sul Paraná; 

OBJETO: Prestação de serviços no cargo de Técnico Em Enfermagem(a); 

VALOR: R$ 1.590,21 (um mil, quinhentos e noventa reais e vinte um centavos), mensais, totalizando 

num período de 06(seis) meses R$ 9.541,26 (nove mil, quinhentos  quarenta e um reais e vinte 

seis  centavos) 

Cruzeiro do Sul – PR 12 de Abril de 2022 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 – 
“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE 009/2022 
                                                   

 
CONTRATADA: Silvia Letícia da Silva 

CPF:  052.855.749-19 

COREN PR: 000.752.367  

ENDEREÇO: Pça Antonio Moraes de Barros, 394, CEP: 87.650-000, Cruzeiro do Sul Paraná; 

OBJETO: Prestação de serviços no cargo de Técnico Em Enfermagem(a); 

VALOR: R$ 1.590,21 (um mil, quinhentos e noventa reais e vinte um centavos), mensais, totalizando 

num período de 06(seis) meses R$ 9.541,26 (nove mil, quinhentos  quarenta e um reais e vinte 

seis  centavos) 

Cruzeiro do Sul – PR 12 de Abril de 2022 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
04/05/2022 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
15/2022. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS VEÍCULOS PESADOS E CONSERVAÇÃO DOS 
VEÍCULOS LEVES, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 13h45min de 04/05/2022.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 11 de abril de 2022. 
 

 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 

                    PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 

 

Paranapoema/PR

SIDNEI FRAZATTO
                    PREFEITO MUNICIPAL

11 de abril de 2022.

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87160-000  CNPJ: 76.285.329/0001-08  Telefone: (44) 3245-8400
E-mail: tributacao@mandaguacu.pr.gov.br  Site: www.mandaguacu.pr.gov.br

Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro - Mandaguaçu - PR

Pregão presencial

Nr. do Processo:
Data do Processo: 11/03/2022

79/2022

Nr.: 20/2022 - PR

Página: 1 / 1
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Decreto  nº 42/2022 de 12/04/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 416.000,00 (quatrocentos e 
dezesseis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1194/2021 de 
15/12/2021.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0004.2.007. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.500,00 68 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00 181 - 3.3.90.33.00.00 01000
06.001.12.365.0008.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 249 - 3.3.90.30.00.00 01103
06.001.12.365.0008.2.025. FUNDEB 70% - EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 300.000,00 279 - 3.1.90.11.00.00 01101

06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
06.002.13.392.0009.2.035. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 1.500,00 304 - 3.3.90.40.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.002.08.244.0012.6.005. FEMAS PPAS PBF ESTADUAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 518 - 3.3.90.39.00.00 31934

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0014.2.058. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA PÚBLICA
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 588 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.001.15.452.0014.2.061. MANUTENÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 55.000,00 617 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 620 - 3.1.91.13.00.00 01000
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Total Suplementação:  416.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0004.2.006. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 42 - 3.1.90.11.00.00 01000

05.001.06.181.0006.2.013. MANUTENÇÃO DA BASE INTEGRADA DO PROGRAMA VIGIA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 143 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.015. FUNDEB 70% - ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 196 - 3.1.90.11.00.00 01101

06.001.12.365.0008.2.021. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 256 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.001.12.365.0008.2.027. FUNDEB 70% - EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 281 - 3.1.90.11.00.00 01101

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.039. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 344 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 350 - 3.1.91.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.001.15.452.0014.2.055. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 41.000,00 532 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  416.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado do Paraná,
em  12 de abril de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Astorga  COANORP– Cooperativa Agropecuária Norte Paranaense

Ângulo recebe caminhão
poliguindaste e trator com carreta

Pernambucana ar-
retada, Maria Lúcia 
Cordeiro de Moraes, 

61 anos, de Lobato, saiu da 
roça aos 17 anos com a fa-
mília, mudando-se de Per-
nambuco para São Paulo. 
Dois anos depois, entre-
tanto, com a morte do pai, 
assumiu o sustento da fa-
mília, tirando do medo a co-
ragem de seguir em frente. 

“Na minha vida, tive que 
assumir muita coisa que 
não esperava e dei conta. 
Colocando Deus a frente e 
com muito trabalho e for-
ça de vontade, creio que é 
possível enfrentar qualquer 
coisa. Tenho orgulho de ser 
mulher. Muitas não sabem 
a força que têm”, comenta 
a produtora.

Com essa mesma gar-

ra é que Maria Lúcia enfren-
ta o dia a dia na proprieda-
de, apesar das limitações 
impostas por problemas na 
coluna e no joelho. “Nunca 
fui de enjeitar serviço”. Par-
ceira do marido, José Alves 
dos Santos, ainda hoje o aju-
da como pode no dia a dia 
da propriedade, dois alquei-

res e meio de pastagem 
para o gado de leite e plan-
tio de milho para silagem. 
Os dois ainda criam porcos, 
galinhas, têm horta, pomar 
e diversos cultivos de sub-
sistência como mandioca, 
feijão de corda e outros, co-
mercializando o excedente. 

“É muita paz. Temos a 

vida que sonhamos”, afirma 
Maria Lúcia, que depois de 
tantos anos morando na ci-
dade, sempre sonhou em re-
tornar para o campo, sonho 
compartilhado pelo marido, 
que também de origem ru-
ral, viveu boa parte da vida 
trabalhando como caminho-
neiro. “Nas nossas viagens 

MULHER DO AGRO
Maria Lúcia, que faz do medo a coragem

Durante este mês de março, a COANORP elaborou  uma 
série de reportagens com cooperadas e esposas de coope-
rados que servem de exemplo por sua determinação, força, 
amor, dedicação e superação a frente de suas proprieda-
des rurais ou em parceria com seus maridos, pais e filhos.

 Acompanhe esta  reportagem  e conheça um pouco 
da história dessas mulheres que mostram a força do agro 
brasileiro.

TENDO QUE ENFRENTAR MUITAS BATALHAS EM 
TODA SUA VIDA, NUNCA FOI DE FUGIR A LUTA, 
TRABALHANDO LADO A LADO COM O MARIDO 

JOSÉ ALVES DOS SANTOS

DURANTE A CERIMÔNIA DE ENTREGA FOI ASSINADO ORDEM DE INÍCIO PARA A CONSTRUÇÃO DE MAIS UM BARRACÃO INDUSTRIAL

Foi realizada na manha 
de sábado, (02/04), a en-
trega de um caminhão 

poliguindaste no valor de R$ 
365 mil e de um trator com 
carreta no valor de R$ 256 mil. 
Além disso, as autoridades 
assinaram a ordem de início 
no valor de R$ 761 mil para a 
construção de mais um Bar-
racão Industrial. A cerimônia 
aconteceu na Câmara Munici-
pal de Ângulo. De acordo com 
o prefeito Rogério Bernardo, 
os recursos são do Governo 
do Estado  foram entregues 
ao município pelo deputado 
estadual Dr. Batista. 

O Paraná usa a ciência, 
pesquisa e tecnolo-
gia como aliadas para 

melhorar a performance do 
agronegócio, setor responsá-
vel por cerca de 1/3 do Produto 
Interno Bruto (PIB) do Estado. 
Algumas técnicas que miram 
o aumento da produtividade 
com redução de custos e o 
desenvolvimento sustentável 
estão sendo apresentadas 
durante a 60ª edição da Expo-
Londrina, que iniciou no dia 1º 
e vai até este domingo (10), no 
Parque de Exposições Gover-
nador Ney Braga, em Londri-
na, na Região Norte.

E tudo passa pela Via Ru-
ral, popularmente batizada de 
Fazendinha. O espaço coorde-
nado pelo Instituto de Desen-
volvimento Rural do Paraná 
– Iapar-Emater (IDR-Paraná), 
em parceria com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento (Seab), Uni-
versidade de Londrina (UEL) 
e a Sociedade Rural do Para-
ná (SRP), é parada obrigató-
ria das diversas caravanas de 
crianças e adolescentes das 
escolas da região.

Há experiências com bi-
chos-da-seda, peixes, abelhas 
e formigas, entre outras, que 
fazem os jovens arregalarem 
os olhos para entender os pas-
sos que estão sendo tomados 
para garantir o futuro do agro-
negócio paranaense.

Há, por exemplo, pesqui-
sas relevantes dentro da UEL 
que indicam que um fungo 

aliado a uma planta rende 
uma série de benefícios pro-
porcionados a partir do au-
mento de área da raiz. “Há 
maior absorção de fósforo e 
água, resistência a patóge-
nos, melhoria na qualidade 
do solo e maior tolerância 
a elementos tóxicos”, ex-
plicou Leandro Afonso da 
Silva, aluno do curso de mi-
crobiologia no programa de 
doutorado da Universidade 
Estadual de Londrina.

Testada em plantas de 
fumo, soja, tomate e algodão, 
a técnica resultou em maior 
crescimento e produtividade. 
“Essa associação entre fungo 
e raiz da planta é algo novo, 
que ainda esta-
mos desenvol-
vendo. O fun-
go entra nas 
células da raiz 
aumentando a 
extensão, com 
maior absor-
ção de fósforo 
e água, algo 
que a planta 
não consegui-
ria fazer sozi-
nha, com a raiz 
natural”, afir-
mou Leandro.

Outra linha 
de pesquisa 
busca diminuir 
um dos principais inimigos 
das plantações de frutas: a for-
miga saúva. Desta vez o fungo 
é usado para controlar a proli-
feração dos insetos, com uma 

para o Mato Grosso, sem-
pre sonhávamos juntos 
em voltar para o campo e 
minha filha, Tainara, que 
hoje está no segundo ano 
de Agronomia, também 
dizia que ia estudar para 
ser agricultora”, recorda-
-se Maria Lúcia. Os outros 
três filhos acabaram se 
estabelecendo em profis-
sões na cidade.

Depois de 20 anos no 
Paraná, o retorno para 
a roça ocorreu há cerca 
de três anos. “Juntamos 
nossas economias e com-
pramos um pedacinho de 
terra”, comemora. Atual-
mente, Maria Lúcia ajuda 
José mais na administra-
ção da propriedade, mas, 
parceira, está sempre ao 
lado do marido em todas 
as atividades. “Não dá 
para fazer serviço pesado, 
mas ajudo no que posso”, 
finaliza. Cooperados da 
COANORP, são exemplos 
dos pequenos produtores 
que fazem a força do coo-
perativismo.

O prefeito Rogério Ber-
nardo e o vice-prefeito Pan-
da agradeceram o deputa-
do Dr. Batista por mais esta 
conquista para o município e 
também a Câmara Municipal 

de Vereadores pela parceria e 
apoio ao poder executivo.

Em seus discurso, o depu-
tado estadual Dr. Batista res-
saltou o excelente trabalho 
da atual gestão e também 

elogiou pelo carisma e recep-
ção da comunidade. Na oca-
sião o deputado lembrou de 
algumas conquistas para a 
cidade de Ângulo. 

Estiveram presentes o de-

putado estadual Dr. Batista, 
prefeito de Ângulo, Rogério 
Bernardo, primeira dama Te-
rezinha Bozelhe Aguiar Ber-
nardo, vice-prefeito Alexandre 
de Sousa Profeta, o Panda, 

presidente da Câmara Muni-
cipal, Odirlei Zavatini, verea-
dores, secretários, servidores 
e comunidade angulense.

Na ExpoLondrina, ciência e tecnologia 
desenvolvem o agronegócio do futuro

espécie de inseticida biológi-
co que não agride a natureza. 
“Isso garante a qualidade dos 
pés de laranja, limão, moran-
go e abacate, por exemplos”, 

destacou a 
estudante do 
segundo ano 
de Agronomia 
da UEL, Maria 
Eduarda dos 
Anjos de Tor-
res, que se de-
dica a desven-
dar as formigas 
na iniciação 
científica.

MAIS SEDA 
– Maior produ-
tor de seda do 
País, com des-
taque justa-
mente para a 
região de Lon-

drina, o Paraná estuda meios 
de aumentar a produção e 
qualidade do material final. 
Para isso, a UEL começou a 
fazer uma análise nutricio-

nal da qualidade das amo-
reiras, além da possibilidade 
do desenvolvimento de uma 
alimentação artificial para as 
lagartas.

Outra vertente em pes-
quisa busca encontrar saídas 
para a deriva de agrotóxicos. 
Aplicados na lavoura de ou-
tras culturas, inseticidas po-
dem se espalhar e chegar às 
amoreiras. Qualquer contato 
do bicho-da-seda com a fo-
lha envenenada resulta na 
morte do inseto. “É a princi-
pal perda para os agriculto-
res, algo que preocupa. Os 
estudos estão no início e vão 
avançar”, contou Jaqueline 
Fernanda Dionísio, aluna de 
pós-doutorado da UEL.

FOODTECH – Bicho-da-
-seda que também começou 
a servir como alimento, na 
outra ponto do mundo. Fa-
bricantes de seda local expor-
tam para o Japão crisálidas 
secas integral, uma das par-
tes finais do bicho. Rica em 

proteína, as crisálidas são usa-
das para a alimentação hu-
mana, torrada, normalmen-
te servida com sal e limão, e 
também para ração animal.

Essas novas formas de se 
alimentar também ganharam 
destaque na atual edição da 
ExpoLondrina. As chamadas 
foodtechs são o foco do mais 
novo projeto do Polo de Inova-
ção Agropecuário de Londri-
na. Idealizado pela Sociedade 
Rural do Paraná, Governança 
Agrovalley e o Sebrae, e com 
apoio e assessoria da Secreta-
ria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento, a proposta 
foi apresentada na quinta-
-feira (7) ao governador Carlos 
Massa Ratinho Junior durante 
a visita à feira.

Com base em 60 ações, o 
objetivo do projeto é apoiar 
e estimular pesquisas e ne-
gócios que aproveitem a 
tecnologia para a produção 
de alimentos, transforman-
do o Paraná em referência 

internacional. A iniciativa 
está amparada no estímulo 
à industrialização de alimen-
tos, que é orientada pelo Es-
tado há alguns anos como 
forma de agregar valor aos 
produtos locais.

 “Estou muito feliz que a 
ExpoLondrina tenha chegado 
nesse patamar. Vim conhecer 
esse projeto, uma contribui-
ção imensa para o que o Pa-
raná faz de melhor: produzir 
alimentos para o mundo. Tec-
nologia e inovação precisam 
estar atreladas, trabalhando 
juntas para que sigamos com 
uma agricultura de ponta, de 
referência, e sustentável”, afir-
mou Ratinho Junior.

NOVOS PRODUTOS – En-
tre as possibilidades do estu-
do estão exatamente o desen-
volvimento de novos produtos 
a partir, por exemplo, de algas, 
legumes, cogumelos e raízes, 
considerados alimentos do fu-
turo, inclusive substituindo ou 
servindo de alternativa a pro-
teínas animais.

“A população aumenta, as 
mudanças climáticas dão mos-
tras mais evidentes a cada dia, 
o que repercute na segurança 
alimentar, por isso tudo o que 
for ecologicamente correto, 
economicamente viável, dimi-
nua desperdícios e promova 
maior justiça com quem passa 
fome é bem-vindo”, comentou 
o secretário de Estado da Agri-
cultura e Abastecimento, Nor-
berto Ortigara, que participou 
de todos os dias da feira.

Fo
to

s: 
G

ils
on

 A
br

eu
/A

EN

Lideradas pela 
UEL, técnicas que 
miram o aumento 
da produtividade, 

redução de custos e 
o desenvolvimento 

sustentável estão sendo 
apresentadas durante a

60ª edição da 
ExpoLondrina, no 

Parque de Exposições 
Governador Ney Braga, 

em Londrina

Texto: Jornalista Marcelo Soares 
da Silva. Fotos: Edson Buzato

Grupo de mulheres atendidas pelo Cras participam 
de curso de encanador em Santo Inácio

Direcionado ao 
público feminino, 

o intuito é ensiná-
las a identifi car e 

consertar pequenos 
vazamentos 

em instalações 
hidráulicas

Promovendo ainda mais 
a igualdade de gênero e 
a qualifi cação feminina, 

na última sexta-feira (08), as 
mulheres que estão inscritas 
no Cadastro Único e são aten-
didas pelo Centro de Referência 
da Assistência Social de Santo 
Inácio, participaram do curso 
de encanador promovido pela 
Companhia de Saneamento do 
Paraná (Sanepar). As 17 parti-
cipantes aprenderam a iden-
tificar e consertar pequenos 
vazamentos em instalações 
hidráulicas de água fria. 

A auxiliar de serviços gerais, 
Ana Cristina Evaristo, mora com 
três fi lhos e conta que a experi-
ência em participar do curso foi 
essencial, pois não sabia nem 
como trocar uma torneira.

“Gostei muito, foi bom e 
aprendi muita coisa. Quando 
tinha que fazer esses reparos, 
precisava chamar alguém que 

entendia. Agora já sei como 
consertar e eu mesma faço”, 
conta Ana Cristina. 

O curso ministrado pela 
assistente social da Gerência 
de Educação Socioambiental 
(GESA), Angela Pagani, e pelo 
técnico em edifi cações, Emer-
son Luiz Affonso, faz parte da 
metodologia do Programa de 
Intervenção Socioambiental 
em obras de saneamento da 
companhia e visa atender os 
objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), em especial 
ao ODS 5, referente à questão 
de equidade de gênero e empo-
deramento feminino, e oferece 
a possibilidade de geração de 
trabalho e renda.

Para a gestora do Cadastro 
Único, Telma Aparecida dos 

Santos Bento, essas atividades 
são de grande importância, 
principalmente para as mu-
lheres se tornarem indepen-
dentes. 

“A determinação delas em 
estar aprendendo, agregando 
conhecimento é fundamental. 
Elas não tinham noção de como 
consertar um cano. E esse con-
tato direto proporcionou a serem 
mais independentes a essas ne-
cessidades, a fazerem pequenos 
reparos”, explicou Telma.

Foram abordados os seguin-
tes conteúdos: programa "Se 
Ligue na Rede", noções sobre 
o processo de tratamento de 
água, execução de ligações 
internas do ramal predial de 
água de acordo com os padrões 
exigidos pela Sanepar, insta-

lações prediais de água fria, 
verifi cação de pequenos vaza-
mentos e pequenos consertos 
em domicílios, limpeza da caixa 
d' água e princípios básicos de 
segurança no trabalho e o uso 
de equipamentos de proteção 

coletiva e individual. Além 
destes, foi abordada também 
a correta interligação na rede 
coletora de esgoto.

Para a prefeita Geny Vio-
latto, essas ações voltadas às 
mulheres são primordiais e 

necessárias. “Ofertar e apoiar 
para gerar oportunidades, 
esse é o nosso objetivo. Fico 
feliz e agradeço à Sanepar por 
realizar o curso, por estar pro-
porcionando qualifi cação.”Por 
Ingrid Tomimitsu
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8071/2022      
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 352.046,61 (trezentos e cinquenta e dois mil, quarenta e seis 
reais, e sessenta e um centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.1.032  Aquisição Veículos para Atendimento na Saúde   
4.4.90.52 160 Equipamentos e Material Permanente 3.323 170.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
4.4.90.52 184 Equipamentos e Material Permanente 3.323 100.000,00 

06.04.10.304.0011.2.072  Manut. Serviço de Vigilância Sanitária   
3.3.90.30 266 Material de Consumo 3.323 82.046,61 

     

  Total de Suplementações  352.046,61   
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.323 Investimento Estadual para Implementação SUS - Exerc. 

Anterior 
352.046,61 

 Total de Superávit 352.046,61 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 29 de março de 2022. 
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Por que o Ho-
mem é um bicho 
esquisito???      

O Homem é 
pra lá de bicho es-
quisito, tem ami-
zades e não valo-
riza a força de sua 
Constancia pela 
vida afora!    

Consegue um 
emprego e não 
luta com perse-
verança para seu 
crescimento pes-
soal e social!  

A família é o 
bem mais precioso de sua vida, mas entre eles isso não 
é cultivado com o carinho de cada ação rotineira que 
permanece em seus lares mesmo quando a ausência 
de alguém é certificada!    

A cada lacuna a serem preenchidas faltas habilida-
des dos dependentes em realmente se importar com 
o que realmente importa!

Banalidades a vista que não leva a lugar onde de-
veriam pensar ser coerentes com a realidade exposta 
nas janelas abertas da prosperidade, além disto, não 
enxergam que enganam a si mesmo com tais banali-
dades que faz a prosperidade de outro ser totalmente 
esquisito, banal, vazio, e muito mais que vazio sem no-
ção do que realmente importa...!   

A cada esquisitice um sorriso verdadeiro esquecido 
no canto de nada deserto da verdade verdadeira. Nada 
é mais que a santa ignorância das ações falsificadas 
por uma vida inteira...!

É quando realmente se perguntam o quê vale a 
pena, ai se dão conta que não têm tempo para mas-
tigar, engolir e realmente expelir a pergunta para que 
transcenda na sua frente elaborando a magnitude de 
se descobrir gente...!  

Essa parte é a mais complexa, pois requer conhe-
cimento, destreza e difusão do seu “EU”, dificuldades 
estarrecedores apareceram diante do seu espelho in-
terior, que vai ofuscar seu brilho que na verdade ele é 
inexistente...!Ô bicho esquisito que é o Homem gente...!  

O mundo é lindo, a vida é linda, mas o Homem meu 
Deus não acorda pra vida...!!!!!!!!!!! 

Ainda não consegui descobrir o por quê?  
“Mesmo que o sol apareça radiante, mesmo que a 

lua forneça seus encantos, mesmos que as flores exa-
lem seus perfumes inebriantes, mesmo que a verda-
de do seu intimo construa castelos inovadores, mes-
mo que o mar te forneça o sal da vida, nada vai ser 
construído se você não for um ser humano; isto é se 
você não for você mesmo, a vida é sua e única então 
se puder tire todas as suas máscaras e viva. Pode ter 
certeza ninguém nunca vai fazer isso pra você, isso eu 
tenho certeza absoluta...!”

Prefeitos criam movimento de 
reivindicação para a macrorregião Noroeste
Unir as forças de cinco 

associações regionais 
de municípios e es-

tabelecer uma pauta única 
para que as reivindicações do 
Noroeste do Paraná sejam 
atendidas pelo Governo do 
Estado. É o objetivo de um 
momento criado, na manhã 
desta sexta-feira (8), durante 
reunião realizada no Parque 
do Japão, em Maringá.

Organizado pela Prefeitu-
ra de Maringá, por meio da 
Secretaria Municipal de As-
suntos Metropolitanos e Ins-
titucionais, o encontro con-
tou com as presenças dos 
presidentes das associações 
dos municípios do Setentrião 
Paranaense (Amusep), pre-
feito de Santa Fé, Fernando 
Brambilla; do Noroeste do 
Paraná (Amunpar), prefeito 
de Terra Rica, Júlio César da 
Silva Leite; e da Comunidade 
dos Municípios da Região de 
Campo Mourão (Comcam), 

prefeito de Araruna, Leandro 
César Oliveira.

Protagonistas - Robison 
Pedrosa da Silva, prefeito de 
Jussara e vice-presidente da 
Associação dos Municípios 
do Médio Noroeste do Esta-
do do Paraná (Amenorte), 
representou o presidente da 
entidade, prefeito de Tapeja-
ra, Rodrigo de Oliveira Souza 
Koike, o Rodrigo Pezão. Das 
cidades polo, estiveram pre-
sentes, os prefeitos de Ma-
ringá, Ulisses Maia; Campo 
Mourão, Tauillo Tezelli; e de 
Umuarama, Hermes Pimen-
tel; e os vices de Cianorte, 
João Alexandre Teixeira; e de 
Paranavaí, Pedro Baraldi. A 
prefeita de Ponta Grossa, Eli-
zabeth Silveira Schmidt foi a 
convidada especial do evento.

Idealizado pelo prefeito de 
Maringá, Ulisses Maia, o mo-
vimento, apartidário e sem 
cunho eleitoral, tem o objeti-
vo de ser o porta-voz das ne-

cessidades da região. “Temos 
que agir como protagonistas 
para conquistar obras, proje-
tos e espaços na estrutura do 
Governo Estadual”, ressalta. 
Em um primeiro momento, a 
iniciativa vai reunir os gesto-
res municipais e os presiden-
tes das associações regionais. 
Em uma segunda fase, os ve-
readores e líderes dos setores 
produtivos e da sociedade ci-
vil organizada serão convida-

dos a empunhar a bandeira 
das causas do noroeste para-
naense.

Representatividade 
- Fernando Brambilla, da 
Amusep, destaca que traçar 
estratégias conjuntas e de-
senvolver ações organizadas 
e coordenadas resultarão 
em mais representatividade 
da região no primeiro esca-
lão do Governo do Estado 
e ampliar o diálogo com o 

Palácio Iguaçu para a execu-
ção de obras de alto alcance 
para a comunidade regional. 
O presidente da Amunpar, 
Júlio César, acrescenta que 
a macrorregião é formada, 
na grande maioria, por mu-
nicípios pequenos. “Mas não 
inferiores”, reforça.

O vice-prefeito de Cia-
norte, João Alexandre, afir-
ma que o movimento nasce 
forte, pois está baseado em 

uma visão de Estado, com o 
olhar para além de eleições e 
de mandatos. “Começamos a 
construir um legado para as 
próximas gerações”, comen-
ta. O presidente da Comcam, 
Leandro César, declara que 
as prefeituras enfrentam pro-
blemas semelhantes e com 
a aliança dos gestores, será 
possível proporcionar servi-
ços de qualidade superior e 
executar obras que atendam 
às necessidades da popula-
ção. Definição

Na reunião de Maringá, 
ficou decidido, ainda, que 
as associações regionais vão 
reunir os prefeitos para defi-
nir os itens que vão compor 
a pauta de reivindicação 
e, também, indicar nomes 
para denominar o movi-
mento. As sugestões serão 
apresentadas em um próxi-
mo encontro a ser realizado 
no dia 27 de maio, na região 
de Paranavaí.

ESPORTE/REGIONAL

Em amistoso realiza-
do domingo (10), no 
Espaço Rural Diesel. 

Aconteceu  o jogo de futebol 
suíço entre FLORAÍ e DOU-
RADINA, relacionamento 
de muita amizade entre os 
clubes pelo seus atletas das 
duas Cidades, no registro a 
Prefeita Edna Contin, o Vice-
-Prefeito Dudu, os empre-
sários João Forine e Angelo 
Forine e ambas equipes.

Espaço Rural Diesel de Florai realiza encontro de futebol suíço

Handebol, jovens se reunem em Floraí para jogos e novas amizades

Equipes participantes do 
Campeonato Parana-
ense de Handebol, pro-

movido pela Liga Handebol 
do Paraná, sede em Floraí, 
neste 09 e 10 de abril.

Ginásio de Esportes Urba-
no Pedroni, assim estiveram 
atletas feminino e masculino 
das cidades de; Mandagua-
çu, Jardim Alegre, Toledo, 

Cascavel, Alto Paraná, Fazen-
da Rio Grande, Jussara, Iporã, 
Telêmaco Borba, São Miguel 
do Iguaçu, Londrina, Cambé, 
Marialva, Ribeirão do Pinhal, 
Santo Antonio do Sudoeste, 
Marechal Cândido Rondon, 
Goioerê e Florai. 

“Esses atletas são orgulho 
para a nossa cidade”. Foi com 
essas palavras que a Prefeita 

Edna Contin e o Secretário de 
Esportes do município, João 
Antonio , receberam  os atle-
tas das  equipe masculina  e 
feminina de handebol, que 
proporcionaram  grande es-
petáculo ao público presente 
no majestoso Ginásio de Es-
portes Urbano Pedroni.

Agradeceram ainda 
a iniciativa dos parceiros 

neste  projeto desenvolvi-
do, relacionados à prática 
esportiva. “Investindo na 
prática esportiva   teremos 
uma juventude mais sau-
dável”, comentou a Pre-
feita Edna Contin pedindo 
aos atletas que continuem 
nessa caminhada para que 
possam dar bons exemplos 
ao Paraná.

Equipe feminina de Floraí Equipe masculina de Mandaguaçu

Campeonato Amador Liga de Nova Esperança

Campeonato Amador 
Categoria Livre 2022 
Liga Regional de Nova 

Esperança, jogo deste do-
mingo (10), no Estádio Mu-
nicipal de Floraí - ORLANDO 
PERON, Floraí X Mandagua-
çu, início 15:45 horas. RESUL-
TADO FINAL Mandaguaçu 3 
Floraí 1. -  Floraí que tinha ini-
ciado o campeonato vencen-
do o Atalaia por 1 x 0.

PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA
Primeira Onda de Leitura Diversificada 

Interessante Que Surpreendem a Cada Pesquisa!
Quem vai Pegar...!  

Autora: Professora Arlete de Faria Capelari

Poesia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 08/2022

Referência: Dispensa de Licitação nº. 09/2022.

Data de Assinatura do Contrato: 11/04/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: CHOCONTELLI – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES LTDA -
ME

CNPJ Nº: 03.562.593/0001-78

ENDEREÇO: Rua Diogo Zuliane, nº. 968 – Jardim Alvorada, Município de Maringá, 
Estado do Paraná, CEP: 87.033-030.

Objeto do Contrato: Aquisição de 300 ovos de Páscoa de cobertura fracionada sabor 
chocolate ao leite, com peso mínimo de 300 gramas, livre de gordura hidrogenada, 
embalada em papel metalizado bopp, com tema lúdico de Páscoa, para o 
Departamento de Educação e Esportes do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor/PR, 11 de Abril de 2022.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001

 

DECRETO
 

 
 

JOSÉ BASSI NETO, 
Uniflor, no uso desuasatribuiçõeslegais
dispõe a Lei Municipal 845/2006, alterada pela Lei Municipal 
1178/2020. 

DECRETA 

Art. 1º
Previdência – CMP, do Regime Próprio de Previdência 
Município de Uniflor, Estado do Paraná, composto pelos 
seguintes servidores do Quatro Efetivo do municípío com a 
seguinte composição:

 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

 
TITULARES 

 
Presidente:Lilian Aparecida Rizzo Estercio Zanoni

 
Tesoureiro:Gleise Cardoso da 

 
SUPLENTES  
 
Alessandro Paranhos Biondo
Lais Moretto 

 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

 
TITULAR-Irene de Alencar Nunes

 
SUPLENTE-Julie Anderson Pettenazzi

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001

ESTADODOPARANÁ  
 

DECRETO Nº 22 ,DE 11 DEABRIL DE 202

SÚMULA: Institui o conselho 
municipal do regime próprio de 
previdência-FMP do município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de 
Uniflor, no uso desuasatribuiçõeslegais, em especial o que 
dispõe a Lei Municipal 845/2006, alterada pela Lei Municipal 

 
 

 
 

Art. 1º- Fica instituído o Conselho Munipal de 
CMP, do Regime Próprio de Previdência 

Município de Uniflor, Estado do Paraná, composto pelos 
seguintes servidores do Quatro Efetivo do municípío com a 
seguinte composição: 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Lilian Aparecida Rizzo Estercio Zanoni 

Gleise Cardoso da Silva Belentani 

Alessandro Paranhos Biondo 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Irene de Alencar Nunes 

Julie Anderson Pettenazzi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001-62 

2022 

Institui o conselho 
municipal do regime próprio de 

FMP do município de 

Municipal de 
, em especial o que 

dispõe a Lei Municipal 845/2006, alterada pela Lei Municipal 

o Conselho Munipal de 
CMP, do Regime Próprio de Previdência do 

Município de Uniflor, Estado do Paraná, composto pelos 
seguintes servidores do Quatro Efetivo do municípío com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001

 

 
 
REPRESENTANTE DOS SERVIDORES ATIVOS

 
TITULAR-Marcia Cristina Gati

 
SUPLENTE-Pedro Carlos Ferreira de Melo

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES INATIVOS E 
PENSIONISTAS

 
TITULAR-Miguel Ornellas

 
SUPLENTE-Sueli de Fátima Lobato Gonçalves

 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES PERANTE O 
SINDICATO DOS SERVIDORES

 
TITULAR- Aldevirso Gonçalves

 
SUPLENTE- Airton Gonçalves Bezerra

 
 
Art. 2º

anos. 
 
 
Art. 3º

partir de 08 de abril de 2022, revogando
contrário. 

 
 
Registre
 

 
UNIFLOR–ESTADODOPARANÁ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001

ESTADODOPARANÁ 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES ATIVOS 

Marcia Cristina Gati 

Carlos Ferreira de Melo 
 

ANTES DOS SERVIDORES INATIVOS E 
PENSIONISTAS 

Miguel Ornellas 

Sueli de Fátima Lobato Gonçalves 
 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES PERANTE O 
SINDICATO DOS SERVIDORES 

Aldevirso Gonçalves 

Airton Gonçalves Bezerra 

Art. 2º- A vigência do mandato será de dois 

Art. 3º- Este decreto possui efeito retroativo, a 
partir de 08 de abril de 2022, revogando as disposições em 

Registre-se, publique-se e cumpra-se

ESTADODOPARANÁ,11DEABRILDE202
 
 
 
 

JoséBassiNeto 
PREFEITOMUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001-62 

 

ANTES DOS SERVIDORES INATIVOS E 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES PERANTE O 

A vigência do mandato será de dois 

possui efeito retroativo, a 
as disposições em 

se 

DE2022. 

JoséBassiNeto 
REFEITOMUNICIPAL  
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 020/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS REFERENTE A NOVA LEI DE LICITAÇÃO Nº 
14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: UNIFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA.  

CNPJ: 36.731.728/0001-30.  

VALOR: R$ 4.980,00 (QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente UNIFLEX CAPACITAÇÃO E 

TREINAMENTO LTDA - CNPJ: 36.731.728/0001-30. 

 
Colorado-Pr, 08 de Abril de 2022. 

 
 

____________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

Colorado

_____________________________________________ ______________________________________________ ______________________________ ________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL 034/2019  CONTRATO: 221/2019. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

Contrato:_ nº 221/2019 

Pregão: nº 034/2019 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES –ESTAGIOS CIN 

Objetivo:_  ADITIVO DE PRAZO Contratação de empresa (pessoa jurídica) para prestar serviços de intermediação 
de estágios curriculares supervisionados. 

 

DO PRAZO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses a contar do dia 14 de abril de 2022 a 14 de abril de 2023. 

 
Colorado (PR), 12 de abril de 2022. 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO CONTRATO 

CONTRATO:........................Nº 136/2022 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 13/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ CEBRADE CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA 

CNPJ: ................................. 10.347.576/0001-83 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa (pessoa jurídica) para prestar serviços de intermediação de estágios curriculares 
supervisionados, correspondente à taxa de administração proposto pela empresa contratada e mais o repasse dos valores constantes na folha 
de pagamento das bolsas auxílios aos Estagiários, será repassado à instituição integradora dos Estágios. 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 871.770,90 (oitocentos e setenta e um mil setecentos e setenta reais e noventa centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 715,00  UNI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAR 
PROGRAMA DE ESTÁGIOS 

Não se aplica Não 
se 

1.219,26  871.770,90  

Total 
871.770,90  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/A

no 

Descrição 

2.018.3390.39 1104 227/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

2.027.3390.39 1000 418/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

2.019.3390.39 1104 270/2022 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.007.3390.39 3000 647/2022 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

 

Homologado: 11 de abril de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 12 de abril de 2022. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 137/2022. 

DISPENSA: Nº 024/2022. 

OBJETIVO: PAGAMENTO REFERENTE RATEIO (CONTRIBUIÇÃO) JUNTO AO 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE AFIM DE OPERACIONALIZAR AÇÕES 
DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAÚDE. 

CNPJ: 03.273.207/0001-28. 

VALOR: R$ 7.437,72 (SETE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E 
DOIS CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
 
 
 

09.001.10.301.007.2.024 – Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde  

 
 
 

     
  Contribuição 3.3.70.41.00 

  
 

 
 
 

REDUZIDO 343 
(FONTE 303)  

R$ 7.012,70 

 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 11 de Abril de 2022. 

 
 

______________________________             ____________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
José Hélio Geminiano                     Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                              PREFEITO                                                                               

 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 
                                          

CONTRATO Nº: 138/2022. 

DISPENSA Nº: 025/2022. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: T.S.F ARTEFATOS DE CIMENTO SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

 CNPJ: 15.142.020.0001/74. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO MEIO FIO PRE MOLDADO PARA APLICAÇAO NO BAIRRO 
DENOMINADO COLORADO II, DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR: R$ 13.956,40 (Treze mil Quinze mil cento e setenta reais). 
  
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
 

11.001.15.122.0017.2.034 
 
 
 

Desenvolver as atividades de obras, trânsito e urbanismo 
 
 

Reduzido 489 - Fontes 1000 - 
33.90.30.54.00 – Material p/ 
manutenção e conservação de estradas 
e vias  

 

 

Vigência: 90 (noventa) dias. 
     Colorado - PR, 12 de Abril 2022. 

 
__________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

    Colorado

__________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

    ____________________________________
             MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

          Marcos José Consalter de Mello
                 PREFEITO                                                                              

____________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

_____________________________ ____________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR)

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.334/0001-50CNPJ: (44) 3463-8101

87660-000 - Paranacity

Telefone:
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 - CentroEndereço:

Nr.:   13/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

22/2022

08/03/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

12/04/2022
Pregão eletrônico
13/2022 - PE
22/2022

Contratação de empresa no ramo pertinente para o fornecimento de MATERIAL DE
EPIs para o Setor de Vigilância em Saúde e Unidades Básicas de Saúde.

Participante: DESTRA BRASIL LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 KIT RESPIRADOR SEMI FACIAL CONTENDO RESPIRADOR SEMI

FACIAL, FILTRO QUÍMICO E ELEMENTO QUÍMICO.
6,000 KTS 139,55 837,30

4 MACACÃO PARA APICULTOR TAMANHO G. 1,000 UND 189,95 189,95

5 MACACÃO PARA APICULTOR TAMANHO GG. 1,000 UNID 189,95 189,95

Total do Participante: 1.217,20

Participante: FERNANDO UNIFORMES EIRELI

13 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL. 500,000 CX 6,80 3.400,00

Total do Participante: 3.400,00

Participante: P P E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PROTECAO INDIVIDUAL EIRELI

6 CONES DE SINALIZAÇÃO FLEXÍVEL LARANJA. 16,000 UNID 86,07 1.377,12

7 FITA ZEBRADA PARA ISOLAMENTO. ROLO COM 200 METROS. 10,000 RL 10,00 100,00

14 ÓCULOS DE SEGURANÇA. 40,000 UNID 5,51 220,40

Total do Participante: 1.697,52

Participante: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI

2 ROUPA DE PROTEÇÃO PARA PULVERIZAÇÃO DE INSETICIDA. 6,000 UNID 71,80 430,80

3 LUVAS PARA PROTEÇÃO QUÍMICA. 20,000 PAR 11,27 225,40

11 AVENTAL USO HOSPITALAR. 35,000 UNID 5,42 189,70

15 PROTETOR SOLAR. 200,000 UNID 17,48 3.496,00

Total do Participante: 4.341,90

Participante: REALMED DISTRIBUIDORA LTDA

12 LUVA DE LÁTEX, confeccionada em látex, anatômica. 120,000 CX 23,49 2.818,80Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
16 RESPIRADOR DESCARTÁVEL N95/PPF2. 120,000 UNID 2,49 298,80

Total do Participante: 3.117,60

Total Geral: 13.774,22

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE
SAUDE

08.001.10.122.0026.2028.3.3.90.30.00 R$ 26.037,44

MANUTENÇÃO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAUDE

08.002.10.301.0026.2030.3.3.90.30.00 R$ 26.037,44

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 08.002.10.301.0026.2031.3.3.90.30.00 R$ 26.037,44
PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA COM SAÚDE - PAB 08.002.10.301.0026.2033.3.3.90.30.00 R$ 26.037,44
MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 08.002.10.301.0026.2035.3.3.90.30.00 R$ 26.037,44
MANUTENÇÃO PROG.EPIDEMIOLOGIAS E CONTROLE
DE DOENÇAS

08.003.10.305.0026.2038.3.3.90.30.00 R$ 26.037,44

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILANCIA
SANITÁRIA

08.003.10.304.0026.2039.3.3.90.30.00 R$ 26.037,44

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

12 de Abril de 2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JÚNIOR
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

 
Contrato:_ nº 007/2022. 

Inexigibilidade:_ nº 002/2022. 

Contratante:_  MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

Contratada: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA - FUNVAPAR. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE 
PLANO OPERATIVO ASSISTENCIAL (POA) 2022/2023, O QUAL FOI ELABORADO 
CONJUNTAMENTE PELO GESTOR MUNICIPAL DO SUS DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO E A FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA FUNVAPAR. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 
O presente termo aditivo tem como ADITIVO o valor de R$ 1.971.000,00 (Um milhão novecentos e 
setenta e um mil reais), representando o percentual de 15,75332% do valor do contrato original, 
contados a partir da assinatura deste termo, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda.  

Descrição Qtde Vr. Unit Total 
Habilitação de 10 leitos de UTI ADULTO TIPO II 01 1.971.000,00 1.971.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
09.001.10.301.0007.2025 -Desenvolver as ações de alta e média complexidade ambulatorial e hospitalar – 
reduzido 384 – desdobramento: 339039503000 – descrição: Serviços e procedimentos em saúde de média e alta 
complexidade – Fonte: 1494 – R$ 1.971.000,00 

 
 

Colorado – PR, 08 de Abril de 2022. 

 
_______________________________   ____________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                             Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                    PREFEITO  
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DISPENSA Nº - 017/2018                                                                                              CONTRATO Nº 100/2018 
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QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 
 
 

CONTRATO: Nº 100/2018. 

DISPENSA: Nº 017/2018. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: DJANIRA MARIA DE MARCHI.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o contrato 100/2018, firmado em 28 de Fevereiro de 
2018, aditivado em 26/02/2019 e 26/02/2020, aditivado em 28/02/2021, contados a partir do dia 01 
de Março de 2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                        
A presente alteração contratual representa um aumento de R$ 19.215,00 (Dezenove mil e duzentos e 
quinze reais), divididos em parcelas iguais de r$ 1.601,25 (mil seiscentos e um reais e vinte e cinco 
centavos) mensais, e será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários: 
10.001.08.244.0008.2.027 - Desenvolver as atividades assistenciais - 3.3.90.36.15.00 - Ficha 417 - r$ 
19.215,00 (fonte 1000).   
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.  
 

                  
 Colorado, 28 de Fevereiro de 2022. 

 
___________________________________ 

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

Colorado – PR, 08 de Abril de 2022.

____________________________
           MUNICIPIO DE COLORADO
             Marcos José Consalter de Mello
                      PREFEITO

___________________ ______________________________________ ____________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 07/2022

Referência: Pregão (Presencial) nº. 02/2022

Data de Assinatura do Contrato: 11/04/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: LUCIANO HONÓRIO RAMOS

CNPJ Nº: 22.903.259/0001-85

ENDEREÇO: Rua Pedro Paulo Venerio, nº. 1.351 – Centro, Município de Paranacity, 
Estado do Paraná, CEP: 87.660-000.

Objeto do Contrato: Aquisição de forma fracionada de recarga de gás p45 e p13, 
bem como aquisição de kit completo de registro de regulação de gás para atender os 
departamentos do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 33.636,00 (Trinta e três mil, seiscentos e trinta e seis 
reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/04/2023.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 11 DE ABRIL DE 2022.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

 

 

____________________________ 
Lucimar de Souza Morais 

Prefeita Municipal 
 

T E R M O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  16 / 2022
Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 12/04/2022       PROTOCOLO: 33 / 2022 PROCESSO: 33 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: LOGAN ALENCAR DOS ANJOS - MEI 

Endereço: AV PARANAPANEMA, 366 
Bairro: CENTRO   Cidade: Paranapoema - PR CEP: 87.680-000 

CNPJ: 22.110.187/0001-19  Insc. Estadual: 1 

Telefone:  
OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE VIOLA E VIOLÃO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADAPTADA PARA 3ª
IDADE PARA O ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO 

JUSTIFICATIVA 
 Considerando o Documento de Formalização de Demanda do Departamento de Assistência Social em que justificadamente solicita a 
contratação da empresa LOGAN ALENCAR DOS ANJOS 09852096907 para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS DE VIOLA E 
VIOLÃO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADAPTADA PARA 3ª IDADE PARA O ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO, pelo valor de R$ 1.776,00 (Mil e Setecentos e Setenta e Seis Reais) mensais 
totalizando R$ 21.312,00 (Vinte e Um Mil e Trezentos e Doze Reais) (12 meses x R$ 1.776,00), conforme proposta constante dos autos;  
 Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da pretensa contratação refletem os 
praticados pelo mercado bem como haver saldo orçamentário suficiente para a despesa, conforme atestado pela Divisão de Contabilidade;  
 Considerando finalmente que o Agente de Contratação e a Assessoria Jurídica opinaram por ser dispensável a realização de licitação, 
resolve: 
 AUTORIZAR a contratação da empresa LOGAN ALENCAR DOS ANJOS 09852096907 para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AULAS DE VIOLA E VIOLÃO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADAPTADA PARA 3ª IDADE PARA O ATENDIMENTO 
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO, pelo valor de R$ 1.776,00 (Mil e Setecentos e Setenta e Seis 
Reais) mensais totalizando R$ 21.312,00 (Vinte e Um Mil e Trezentos e Doze Reais) (12 meses x R$ 1.776,00), pelo período de 12 (doze) 
meses por DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade com o disposto no art. 75 inciso II, da Lei nº 14.133/21, nos termos constantes 
dos autos. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0700308243001260053390390000 11934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700408241001027143390390000 11934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   27054   12.00PROFESSOR DE MUSICA E AULAS DE VIOLÃO, 
VIOLAS PARA CRIANÇAS, ADOLECENTES E IDOSOS, 
POR DUAS VEZES NA SEMANA, TOTALIZANDO 48 
HORAS NO MÊS. 

UN  1.776,00  21.312,00

Total:  21,312.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

www.elotech.com.br 

____________________________ 
Lucimar de Souza Morais 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

12 de Abril de 2022Paranacity,

WALDEMAR NAVES COCCO JÚNIOR
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Estado do Paraná 
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                                                DECRETO Nº 041/2022 

                                                                             
Nomeia membros para comporem o 
Comitê Municipal do Programa Nossa 
Gente Paraná; 

O PREFEITO MUNICIPAL de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 
Que visa o atendimento às famílias em situação de Vulnerabilidade Social do Município. 
  
                 DECRETA: 

Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Nossa Gente 
Paraná, responsável pela gestão e execução do Programa no Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná. 

Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído por 1 titular e 1 suplente, conforme 
abaixo relacionados: 

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA; 

Titular: MICHELLE ZIELASKO NOLETO – CPF Nº 917.752.481-00 

Suplente: ADRIANA KIOKO RODRIGUES ENDO – CPF Nº 019.074.659-95 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; 

Titular: VALDEIR DOS SANTOS – CPF Nº 024.971.589-38 

Suplente: NAILA FIGUEIREDO PINAFFI – CPF Nº 071.175.469-13  

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Titular: DEJACI DIAS DE OLIVEIRA – CPF Nº 444.036.239-72 

Suplente: FERNANDO LOPES – CPF Nº 107.633.029-02 

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 

Titular: RENATO FELIX DE SOUZA – CPF Nº 005.156.089-55 

Suplente: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA ALMEIDA – CPF Nº 054.223.879-96  

Art. 3º - O Comitê Local será constituído por 1 titular e 1 suplente, conforme abaixo 
relacionados: 

I – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – PSE 

Titular: VIVIANE ALESSANDRA BRONDANI – CPF: 040.253.999-03 

Suplente: SANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO – CPF: 017.536.429-06 
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                                                DECRETO Nº 041/2022 

                                                                             
Nomeia membros para comporem o 
Comitê Municipal do Programa Nossa 
Gente Paraná; 

O PREFEITO MUNICIPAL de ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 
Que visa o atendimento às famílias em situação de Vulnerabilidade Social do Município. 
  
                 DECRETA: 

Art. 1º - Ficam instituídos os Comitês Municipal e Local do Programa Nossa Gente 
Paraná, responsável pela gestão e execução do Programa no Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná. 

Art. 2º - O Comitê Municipal será constituído por 1 titular e 1 suplente, conforme 
abaixo relacionados: 

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA; 

Titular: MICHELLE ZIELASKO NOLETO – CPF Nº 917.752.481-00 

Suplente: ADRIANA KIOKO RODRIGUES ENDO – CPF Nº 019.074.659-95 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; 

Titular: VALDEIR DOS SANTOS – CPF Nº 024.971.589-38 

Suplente: NAILA FIGUEIREDO PINAFFI – CPF Nº 071.175.469-13  

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Titular: DEJACI DIAS DE OLIVEIRA – CPF Nº 444.036.239-72 

Suplente: FERNANDO LOPES – CPF Nº 107.633.029-02 

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; 

Titular: RENATO FELIX DE SOUZA – CPF Nº 005.156.089-55 

Suplente: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA ALMEIDA – CPF Nº 054.223.879-96  

Art. 3º - O Comitê Local será constituído por 1 titular e 1 suplente, conforme abaixo 
relacionados: 

I – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – PSE 

Titular: VIVIANE ALESSANDRA BRONDANI – CPF: 040.253.999-03 

Suplente: SANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO – CPF: 017.536.429-06 

 

 

 

  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

I – CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS); 

Titular: ETIENE CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA LUIZ – CPF Nº 058.043.429-06 

Suplente: TALITA APARECIDA BRITO – CPF Nº 098.195.499-57 

II – NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE - NIS; 

Titular: RAFAEL REIS MARIN – CPF Nº 030.212.669-40 

Suplente: SÔNIA ESTEVAN BARBOSA ESPINOSA – CPF Nº 797.906.079-20 

III – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS; 

Titular: CYNTIA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA GOMES – CPF Nº 666.271.639-69 

Suplente: SILVELENA CABRAL RODRIGUES – CPF Nº 036.783.359-00 

IV - ESCOLA MUNICIPAL FABIO DIAS DA SILVA; 

Titular: TANIA MARIA DA SILVA – CPF Nº 066.143.049-92 

Suplente: PAULO RICARDO ALENCAR WEBER – CPF Nº 069.520.859-47 

V – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS; 

Titular: MÔNICA SAMPAIO DE MOURA SOUZA – CPF Nº 029.448.709-39 

Suplente: JESSICA TEIXEIRA DA SILVA – CPF Nº 077.242.889-17 

VI – COLÉGIO ESTADUAL LOURDES ALVES MELO 

Titular: RONALDO DE OLIVEIRA – CPF Nº 670.066.472-15 

Suplente: CENIRA APARECIDA DE MOURA – CPF Nº 797.908.959-68 

VII – AGÊNCIA DO TRABALHADOR;  

Titular: FLAVIO ANTONIO RODRIGUES MENDES – CPF Nº 083.161.388-24 

Suplente: JAQUELINE B. MARQUES LEAL– CPF Nº 076.044.419-63 

VIII – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJE – 
APAE 

Titular: IRSE DE ARAUJO FERREIRA – CPF Nº 326.702.579-68 

Suplente: SILVIA CRISTINA DA SILVA SOUZA CRUZ – CPF Nº 797.907.809-82 

XI - CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL; 
 
Titular: MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA - CPF: 027.776.269-36 

Suplente: MARIA CARLA DE SOUZA - CPF: 027.325.009-41 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

                                                                                            Itaguajé, 11 de abril de 2022. 
 
 
 
                             CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                 Prefeito Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2022 - CMAS 
 
 

Dispõe sobre a aprovação do plano de ação do repasse 
continuado Piso Paranaense de Assistência Social - 
PPAS I referente ao ano de 2022. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017 e sua alteração Lei Municipal N° 645 de 
27 de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 28 de março de 2022. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Aprovar o plano de ação do repasse continuado Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I 
referente ao ano de 2022. 
 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Flórida, 11 de abril de 2022. 

 
 
 

CÁSSIA APARECIDA VICENTIN SETTE 
PRESIDENTE CMAS 

 

CÁSSIA APARECIDA VICENTIN SETTE

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2022 - CMAS 
 
 

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do 
repasse Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS I 
referente ao 2º semestre de 2021. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 27 
de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 28 de março de 2022. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do repasse contínuo Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS I 
referente ao 2º semestre de 2021. 
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de parecer 
favorável ao que essa prestação de contas se refere.  
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Flórida, 11 de abril de 2022. 
 

 
 

 
CÁSSIA APARECIDA VICENTIN SETTE 

PRESIDENTE CMAS 
 

 
 

CÁSSIA APARECIDA VICENTIN SETTE

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3136 0275 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2022 - CMAS 
 
 

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas parcial 
da Deliberação Nº 066/2019 - CEAS repasse Incentivo 
Adesão Espontânea II referente ao 2º semestre de 2021. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto pela Lei Municipal N° 562 de 12 de dezembro de 2017, sua alteração Lei Municipal N° 645 de 27 
de novembro de 2020 e a deliberação ocorrida em 28 de março de 2022. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas parcial da Deliberação Nº 066/2019 - CEAS repasse Incentivo 
Adesão Espontânea II referente ao 2º semestre de 2021.  
 
Art. 2º - Em razão da análise apresentada, esse conselho decide pela aprovação total e é de parecer 
favorável ao que essa prestação de contas se refere.  
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Flórida, 11 de abril de 2022. 
 
 
 
 

CÁSSIA APARECIDA VICENTIN SETTE 
PRESIDENTE CMAS 

 
 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 86/2022 
"Dispõe sobre o Conselho de Alimentação 
Escolar do Município de Colorado – Estado do 
Paraná, e dá outras providências". 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Município de Colorado – Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela pelo artigo 56, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Municipal nº 
1.095/2001, a Resolução CD/FNDE nº 26, 

 

DECRETA: 
Art. 1º - O Conselho de Alimentação Escolar – (CAE) será constituído por 07 
(sete) membros titulares e 07 (sete) membros suplentes, e deverá apresentar a 
seguinte composição: 

I - 2 (dois) representantes indicados pelo Chefe do Poder Executivo, sendo um 
titular e um suplente; 

II - 4 (quatro) representantes dentre docentes (professores), discentes (alunos) 
e ou trabalhadores da Educação, eleitos pelos respectivos órgãos de classe, 
a serem escolhidos por meio de assembleia específica, sendo dois titulares e 
dois suplentes, com participação obrigatória de pelo menos um docente; 

III - 4 (quatro) representantes de pais de alunos, eleitos pelos Conselhos 
Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, sendo dois 
titulares e dois suplentes, escolhidos por meio de assembleia específica; 

IV - 4 (quatro) representantes indicados por entidades civis organizadas, sendo 
dois titulares e dois suplentes escolhidos em assembleia específica. 

§ 1º No caso de eleição de discente (aluno) haverá obrigatoriedade da 
comprovação da maioridade civil ou emancipação. 

§ 2º Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 3º O Presidente e o Vice-Presidente do CAE somente serão eleitos com a 
presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares, e deverão 
ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo. 

§ 4º O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço 
público relevante, não remunerado. 

 
Art. 2º - Compete ao CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na 
forma do art. 2º da Lei 11.947 de 16/06/2009; 

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à 
alimentação escolar; 
III - zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde a aquisição 
até a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e sanitárias; 

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo 
a respeito, aprovando ou reprovando a execução do Programa. 

V - comunicar à Entidade Executora - EE - a ocorrência de irregularidade com 
os gêneros alimentícios, tais como: vencimento do prazo de validade, 
deterioração, desvio e furtos, para sejam tomadas às devidas providências; 

VI - apresentar relatório de atividade ao FNDE, quando solicitado; 

VII - participar da elaboração dos cardápios do PNAE, observando as 
disposições previstas neste Decreto; 

VIII - acompanhar e avaliar o serviço da alimentação escolar nas escolas; 

IX - apresentar, à Prefeitura Municipal, proposta e recomendações sobre a 
prestação de serviços de alimentação escolar no município, adequada à 
realidade local e às diretrizes de atendimento do PNAE; 

X - divulgar a atuação do CAE como organismo de controle social e de 
fiscalização do PNAE; 

XI - zelar pela efetivação e consolidação da descentralização do PNAE, no 
âmbito deste município; 

XII - comunicar ao FNDE o descumprimento das disposições previstas na 
legislação específica do PNAE. 

Parágrafo único. O CAE poderá desenvolver suas atribuições em regime de 
cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estadual 
e municipal, e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
- CONSEA. 

 

Art. 3º - Sem prejuízo das competências previstas neste Decreto, o 
funcionamento, a forma e o quórum das deliberações do CAE serão 
estabelecidos em Regimento Interno, observadas as seguintes disposições: 

I - a nomeação dos conselheiros do CAE deverá ser feita por ato específico, 
de acordo com a Lei Orgânica do Município; 

II - as atribuições do Presidente e dos demais membros dever ser definidas no 
Regimento Interno do CAE; 

III - na Assembleia Geral Ordinária do mês de fevereiro, o CAE analisará e 
emitirá parecer conclusivo sobre a prestação de contas do PNAE, 
apresentada por este Município; 

IV - o CAE reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente 
na forma que dispuser seu Regimento Interno; 

V - as decisões das assembleias e as deliberações dos conselheiros serão 
tomadas por maioria absoluta dos votos dos presentes à reunião, salvo as 
exceções previstas neste Decreto; 
VI - a aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE só 
poderão ocorrer pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros; 

VII - as resoluções do CAE serão objeto de ampla e sistemática divulgação; 

VIII - as reuniões do CAE serão públicas e precedidas de ampla divulgação. 

 

Art. 4º - O CAE, no âmbito de sua competência, deverá formalizar denúncia 
de qualquer irregularidade identificada na execução do programa, ao FNDE, 
à Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, ao Ministério 
Público Federal e ao Tribunal de Contas da União no Estado. 

 
Art. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias 
do mês de abril do ano de 2022. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 

do mês de abril do ano de 2022.

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

                                                                                            Itaguajé, 11 de abril de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                 Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 88/2022 
Institui os membros para composição do Conselho 
de Alimentação Escolar do Município de Colorado 
(CAE) e dá outras providências. 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Município de Colorado – Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela pelo artigo 56, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Municipal n.º 
1.095/2001, Resolução CD/FNDE nº 26 e o Decreto Municipal nº 86/2022, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica instituída a composição dos membros do Conselho de 
Alimentação Escolar do Município de Colorado- Estado do Paraná (CAE), 
conforme a seguir:   

I - Representantes do Poder Executivo 

Vanessa Carvalho Santos Almeida (titular) 
Rosenilde Ferreira de Oliveira (suplente) 

II - Representantes do Segmento dos Trabalhadores da Educação e Discentes 

Sueli Vieira Cunha Matos (titular) - DISCENTE – Centro de Educação Pinguinho 
de Gente 

Fernanda Valério (suplente) - DISCENTE – Centro de Educação Pinguinho de 
Gente 

Beatriz Lino Moreira (titular) - DISCENTE – Escola Municipal Pedro Francisco de 
Alcantara 

Selma Cândida Cavalheri (suplente) - TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO – 
Centro de Educação Pinguinho de Gente 

III - Representantes do Segmento de Pais de Alunos 

Valdelice Mariano Cardoso (titular) - APMF - Centro de Educação Infantil Nair 
Zangrandi Marroni 

Alessandra Andrade da Silva (suplente) - APMF – Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar 

Vania Christina Carrenho (titular) - APMF – Escola Municipal Luís Shuzi Oura 

Maria do Carmo Góes Bachega (suplente) - APMF - Centro de Educação 
Infantil Nair Zangrandi Marroni 

IV - Representantes do Segmento das Entidades Civis Organizadas 

Gislaine Cristina Valério (titular) - Escola Especial Cristo Rei – APAE 

Rosemeire Pereira de Mesquita (suplente) - Escola Especial Cristo Rei - APAE 

Élina Maira Guinami (titular) - AGRIFAM – Associação da Agricultura Familiar 
de Colorado 

Valdir Guinami (suplente) - AGRIFAM – Associação da Agricultura Familiar de 
Colorado  

Artigo 2º - Será realizada eleição entre os membros, para a escolha da 
Diretoria, composta pelos Cargos de Presidente; Vice-Presidente. 

Parágrafo único: O mandato será de 04 (quatro) anos sendo permitida a 
recondução por igual período.         

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de abril do ano de 2022. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 
 

DECRETO N.º 042/2022, 
DE 12 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Súmula:  Decreta PONTO FACULTATIVO no dia 14 
de abril de 2022, e dá outras providências. 

 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 

CONSIDERANDO o feriado nacional da “Paixão de Cristo”, sexta-feira, dia 15 de 
abril de 2022, 

 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais 

no dia 14 de abril de 2022 (quinta-feira). 
 
Parágrafo Único - Os serviços públicos municipais que por sua 

natureza são considerados essenciais à população não serão interrompidos, devendo 
ser mantidos e prestados segundo a necessidade e urgência de cada caso pelos 
Departamentos da Administração Municipal. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 12 DE ABRIL DE 2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 89/2022 
 

Nomeia os integrantes do CAE – 
Conselho de Alimentação Escolar 
do Município de Colorado - Gestão 
2022/2026. 
 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito do Município de Colorado – 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
pelo artigo 56, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei 
Municipal n.º 1.095/2001, Resolução CD/FNDE nº 26 e os Decreto 
Municipais nº 86/2022 e 88/2022. 
 
 
Considerando a homologação dos novos membros do CAE - Conselho de Alimentação Escolar aprovados 
pelo colegiado em Reunião Ordinária,  

 

DECRETA 
 Art. 1º - Ficam nomeados para os devidos fins legais, os membros efetivos e 
suplentes do CAE - Conselho de Alimentação Escolar do Município de Colorado 
e sua Mesa Diretora, eleitos para a Gestão 2022/2026, relacionados conforme 
abaixo: 

 
Presidente: Beatriz Lino Moreira  
Vice-Presidente: Vania Cristina Carrenho 
 
I - Representantes do Poder Executivo 
Vanessa Carvalho Santos Almeida (titular) 
Rosenilde Ferreira de Oliveira (suplente) 

 
II - Representantes do Segmento dos Trabalhadores da Educação e Discentes 
Sueli Vieira Cunha Matos (titular) - DISCENTE – Centro de Educação Pinguinho de Gente 
Fernanda Valério (suplente) - DISCENTE – Centro de Educação Pinguinho de Gente 
Selma Cândida Cavalheri (suplente) - TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO – Centro de Educação 
Pinguinho de Gente 
 
III - Representantes do Segmento de Pais de Alunos 

Valdelice Mariano Cardoso (titular) - APMF - Centro de Educação Infantil Nair Zangrandi Marroni 
Alessandra Andrade da Silva (suplente) - APMF – Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar 
Maria do Carmo Góes Bachega (suplente) - APMF - Centro de Educação Infantil Nair Zangrandi 
Marroni 
 
IV - Representantes do Segmento das Entidades Civis Organizadas 
 
Gislaine Cristina Valério (titular) - Escola Especial Cristo Rei – APAE 
Rosemeire Pereira de Mesquita (suplente) - Escola Especial Cristo Rei - APAE 
Élina Maira Guinami (titular) - AGRIFAM – Associação da Agricultura Familiar de Colorado 
Valdir Guinami (suplente) - AGRIFAM – Associação da Agricultura Familiar de Colorado 
 
Art. 2º - O CAE - Conselho de Alimentação Escolar do Município de Colorado, 
criado pela Lei Municipal n° 1.095/20, órgão colegiado de caráter permanente, 
deliberativo, normativo, consultivo e fiscalizador, de composição paritária entre 
governo e sociedade civil. 
 
Art. 3° - O CAE - Conselho de Alimentação Escolar do Município de Colorado 
tem a finalidade zelar pela concretização da alimentação escolar de 
qualidade, por meio da fiscalização dos recursos públicos repassados pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que complementa 

o recurso dos Estados, Distrito Federal e Municípios, para a execução do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.  
 
  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

 
Colorado, 12 de abril de 2022. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Colorado, 12 de abril de 2022.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

  DECRETO Nº 064/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.084/2022 de 12 de abril de 2022, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 713.338,03 (Setecentos e treze mil, trezentos e trinta e oito reais e três centavos) 
destinado a reforçar as seguintes dotações:  

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

03.01.04.122.0003.1.003  Reforma, ampliação e Remodelação do Paço 
Municipal 

  

4.4.90.51.00.00 547 Obras e Instalações 0603 713.338,03 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  713.338,03 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
0603 Operação de Crédito – Const. e Reforma de Próprios Municipais 713.338,03 
Total  713.338,03 

 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 12 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2022. 
 
 

 
 

________________________________ 
PAULO SERGIO MULATI  

Prefeito Municipal Interino 
  

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044)3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 
LEI Nº 1.084/2022 de 12 de abril de 2022.  

 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 
adicional SUPLEMENTAR no orçamento do município de Ourizona, para o exercício 
de 2022. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ourizona, para o exercício de 2022, um crédito adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 713.338,03 (Setecentos e treze mil, trezentos e 
trinta e oito reais e três centavos), mediante as seguintes providências: 
 
 I - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração.  
Unidade: 01 – Divisão de Engenharia e Planejamento.  
Funcional: 04.122.0003.1.003 – Reforma Ampliação e Remodelação do Paço Municipal.  
Elemento da Despesa: 547 – 4.4.90.51.00.00  - Obras  e Instalações. 
Fonte: 0603 – Operação de Crédito - Const. e Reforma de Próprios Municipais.   
 
 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata 
a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito 
junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizada em lei específica. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

OURIZONA, 12 de abril de 2022. 
 
 

________________________________ 
PAULO SERGIO MULATI  

Prefeito Municipal Interino 
 

OURIZONA, 

______________________________________________________________________
PAULO SERGIO MULATI

Prefeito Municipal Interino

________________________________
PAULO SERGIO MULATI 

Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2022  
 ID CONTRATO 1309/2022 

 
PROCESSO ADM 32/2022  
CERTAME DISPENSA  15/2022 
CONTRATO 27/2022 
 
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

CONTRATADA:  G A C FLORES EQUIPAMENTOS - ME 

    OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO CPAP AUTO RESMART MAIS MASCARA NASAL PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
DO VALOR TOTAL R$ 5.045,01 (cinco mil quarenta e cinco reais e um centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

05.002.10.301.0007.2502.4.4.90.52.00.00 – 10303 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 
DA VIGÊNCIA: vigência 12 de abril de 2022 a 12 de junho de 2022.                           
DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Lucimar de Souza Morais  
 Prefeita Municipal 

 

 

junho de 2022.

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 19/2.022  

INEXIGIBILIDADE Nº. 02/2022 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 19.850.311/0001-78. 

OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MEDICOS COM A FINALIDADE DE CLINICO GERAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 

 VALOR:   

Item Descrição  Quantida
de 

Mêses 
Valor Mensal Valor Total 12 

Meses 
 
 

01 

Prestação de Serviços Médicos Ambulatorial 
em Clinica Geral (Generalista) 40 (quarenta) 
horas semanais, para atendimento das 
demandas das Unidades de Saúde pré 
determinadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
 

12 

 
 

R$ 16.751,05 

 
 

R$ 201,012,60 

 
 
 VIGÊNCIA:                  12 (doze) meses. 

 

DOTAÇÃO: 

07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

 

FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 14 de Abril de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

                                   

 

 
  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 31/2.022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 16/2.022 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso XXVI da 

Lei Federal n°. 8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA PMF – D E DER (PRÉ MISTURADO 

A FRIO DENSO) E EMULSÃO RR- 1C, UTILIZADA PARA LIGAÇÃO DA MASSA PMF, ATRAVÉS DO 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 

PARANÁ – CINDEPAR E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, no valor máximo de R$ 78.840,00 (setenta e oito 
mil e oitocentos e quarenta reais). 

 
FORNECEDOR: CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR   
CNPJ N° 18.273.727/0001-08 
ENDEREÇO: Rua Marginal do Jardim Imperial 1.101  
CIDADE: ASTORGA – PR   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº.  8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 12 de Abril de 2.022 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 
 

 
PORTARIA N° 059/2022 de 12 de Abril de 2022. 

 
Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
função gratificada de Chefe de Divisão de 
Agricultura e Pecuária no Municipio de 
Paranapoema. 

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, E, de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Paranapoema, 

Estado do Paraná, e nos termos do Artº 07, Art°09 e §1°Lei Municipal 594/2020.  

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o servidor público Sr. Rodrigo Miguel Marcelino Lima, brasileiro, fiscal de 

tributos, portador da carteira de identidade RG n° 108.495.629-29 SSP-PR e inscrito no CPF n° 

075.219.459-30, ocupante do cargo efetivo deste poder, para nos termos desta portaria, ocupar a 

Função Gratificada de Chefe de Divisão de Agricultura e Pecuária do Município de 

Paranapoema, Estado do Paraná. 

 

Art. 2°. O funcionário designado receberá a gratificação fixa e mensal nos termos do Art°09 e §1° 

Lei Municipal n°594/2020, para desempenho desta função. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 
 Dê-se ciência,  

     Publique-se, 

         Cumpra-se.  

 

PAÇO MUNICIPAL, PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal  

PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

SIDNEI FRAZATTO

Itaguajé, 12 de Abril de 2.022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

    Itaguajé, 14 de Abril de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

 

ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul – Pr. 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcruzeirodosul.pr.gov.br  

 

 

 

  PORTARIA Nº 005/2022 DE 11 DE ABRIL DE 2022 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre ponto facultativo na Câmara Municipal de 
Cruzeiro do Sul – PR na data de 14 de abril de 2022 e dá outras 
providências. 

 
 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – 
PR, USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI 
E, EM CONSONÂNCIA COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 044/2022 DE 12 DE 
ABRIL DE 2022, 
 
  
   RESOLVE  
  
 
   Art. 1º – Fica instituído Ponto Facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal, no dia 14 de abril de 2022 (quinta-feira), em razão do feriado nacional 
da Paixão de Cristo (Sexta-feira Santa) no dia 15 de abril de 2022.  
 
 
   Art. 2º – As atividades deste Poder Legislativo retornarão ao seu horário 
normal de expediente no dia 18 de abril de 2022. 
  
 
   Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.  
 
 

SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR EM 11 DE ABRIL DE 2022.  

 
                                                       
                        

                                                              Demilson Alves da Silva 
                                                              -PRESIDENTE-                                                                                                                                                                                                                  

T E R M O  D E  D I S P E N S A D E  L I C I T A Ç Ã O  15 / 2022 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 12/04/2022       PROTOCOLO: 32 / 2022 PROCESSO: 32 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: G A C FLORES EQUIPAMENTOS 

Endereço: RUA EMILIO BLUM, 131 
Bairro: CENTRO   Cidade: Florianópolis - SC CEP: 88.020-010 

CNPJ: 29.695.217/0002-26  Insc. Estadual: ISENTO 

Telefone:  
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE APARELHO CPAP AUTO RESMART MAIS MASCARA NASAL PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

JUSTIFICATIVA 
Considerando o Comunicado Interno do Diretor do Departamento Municipal de Saúde, em que justificadamente solicita a AQUISIÇÃO 
DE APARELHO CPAP AUTO RESMART MAIS MASCARA NASAL PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE.   
Considerando que a empresa G A C FLORES EQUIPAMENTOS - ME, apresentou proposta de preços para fornecimento desses produtos 
no valor total de R$ 5.045,01 (cinco mil quarenta e cinco reais e um centavos), conforme proposta constante dos autos;    Considerando 
que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da pretensa contratação refletem os praticados pelo marcado;   
Considerando haver saldo orçamentário suficiente conforme atestado pela Divisão de Contabilidade;  Considerando finalmente que a 
Comissão Permanente de Licitação e a Assessoria Jurídica opinaram por ser dispensável a realização de licitação, nos termos do artigo 24 
inciso II da Lei nº 8.666/93; 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0500110301000725004490520000 10000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   27529   1.00 CPAP AUTOMÁTICO AIRSENSE 10 AUTOSET COM 

UMIDIFICADOR - RESMED REF. 37287 
UN  4.524,94  4.524,94 

 1   2   27530   1.00 MÁSCARA NASAL WISP PHILLPS RESPIRONICS WISP 
TEC IDO REF 1094061 

UN  520,07  520,07 

Total:  5,045.01 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

Lucimar de Souza Morais
Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 044/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
Súmula: Determina ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 63, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal, 

 

DECRETA: 
 
 

Art.1º. Fica estabelecido no âmbito da Administração Pública Municipal, 
ponto facultativo o dia 14 de Abril (Quinta-Feira), em razão do feriado nacional da 
Paixão de Cristo (Sexta-Feira Santa) no dia 15 de Abril de 2022. 

Parágrafo Único. O “caput” deste artigo não se aplica as atividades 
essenciais do setor público, tais como saúde (urgência e emergência), limpeza pública 
e outras assim consideradas, que manterão suas atividades normais e em sistema de 
plantão. 

Art. 2º. As repartições públicas municipais retornarão ao seu expediente 
normal no dia 18 de Abril de 2021. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais desta 
prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial deste 
município. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 12 DE ABRIL DE 2022. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200
www.florida.pr.gov.br

DECRETO Nº 4.000, DE 12 DE ABRIL DE 2022.

Nomeia Aline de Jesus Sebastião para o 
cargo efetivo de Zelador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a habilitação dos documentos apresentados, e considerando 
as conclusões do atestado de saúde ocupacional admissional

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, Aline de Jesus Sebastião, portadora do CPF nº 101.065.719-40,
aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para exercer o cargo de provimento efetivo de
Zelador/40h, vencimento inicial nível 1, a partir de 18 de abril de 2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 12 de abril de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.04.12 17:00:34 
-03'00'

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200 
www.florida.pr.gov.br  

 
DECRETO Nº 4.001, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

 
 

Dispõe sobre Ponto Facultativo nas repartições 
Públicas Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o Feriado de 15 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo, 

DECRETA: 

Art. 1 0 Fica decretado ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais, no 
dia 14 de abril de 2022, quinta-feira, EXCETO, nos órgãos e entidades de serviços      

considerados       essenciais e de atendimento à urgências e emergências, cabendo 
aos Secretários Municipais cumprir com a preservação e o funcionamento dos serviços 
que não podem ser paralisados. 
 

 
Art. 20 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 12 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.04.12 16:58:37 
-03'00'
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DECRETO N.º 036/2022 
 

 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado em 05/04/2022; 
 

RESOLVE: 
 

           EXONERAR, a pedido, a funcionária pública municipal “ ELIANE DE FÁTIMA 

ANTUNES”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 05 de abril de 

2022. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 12 DE ABRIL 

DE 2022. 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 48/2022  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, à funcionária pública municipal “LUCINÉIA 

BEZERRA ALVES”, ocupante do cargo de Educadora, a contar de 25/03/2022 a 07/04/2022, 

para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 28 DE 

MARÇO DE 2022.                                                                                              

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 49/2022  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, licença para tratamento de saúde as funcionárias abaixo relacionadas   

conforme atestado médico em anexo. 

Nome Função Período 

Cleide Alencar Educador Infantil 15 dias de 14/03/2022 a 28/03/2022 

Mirian Rodrigues da Silva Auxiliar 

Administrativo 

21 dias de 14/03/2022 a 03/04/2022 

 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 28 DE 

MARÇO DE 2022. 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 050/2022  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 45 (quarenta e cinco) dias, à funcionária pública municipal 

“LUCIANA DE BRITO”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 01/04/2022 a 

15/05/2022, para tratamento de saúde, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 08 DE 

MARÇO DE 2022.  

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 052/2022 

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao 

funcionário público abaixo relacionado(s), conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004: 

 

NOME CARGO Período 

Adair do Amaral Professor 04/04/2022 a 04/07/2022 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE ABRIL 

DE 2022. 

                                                                                                                                                                      
 
                       

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

 
 

PORTARIA N.º 053/2022 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, a funcionária 

pública abaixo relacionado(s), conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004: 

 

NOME CARGO Período 

Joseane Moreira da Costa – 1º e 2º Padrão Professora 05/04/2022 a 05/07/2022 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE ABRIL 

DE 2022. 

                                                                           
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
                                                                                    

 

 
PORTARIA N.º 054/2022 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - SUPRIMIR Função Gratificada a partir de 04/04/2022, do servidor abaixo 

relacionado, no exercício da função de diretor de Divisão de Transporte Escolar, símbolo 
FG3, atribuída pela Portaria nº 002/2021 de 03/02/2021, conforme segue: 

 
 

Servidor(a) Cargo Percentual Função 
Adair do Amaral Professor 50% Diretor de Divisão de 

Transporte Escolar 
 
  
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na 

data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 4 

DE ABRIL DE 2022. 

 
 
 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 0058/2022 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
Antonio Soares Motorista De 11/04/2022 a 10/05/2022 
Donizete Leme dos Santos Motorista De 01/04/2022 a 30/04/2022 
Fernanda Paiva Vidual Auxiliar de enfermagem De 01/04/2022 a 30/04/2022 
Lucimara Siolari de Mico Psicóloga De 01/04/2022 a 30/04/2022 
Odair José Correia  Assistente Administrativo De 01/04/2022 a 30/04/2022 
Ricardo Viana da Silva Auxiliar Administrativo De 04/04/2022 a 03/05/2022 
Roseane Alvin Gomes de Lima Agente Comunitário de Saúde De 14/03/2022 a 12/04/2022 
Rosimeire de Jesus da Silva Técnico de enfermagem De 18/04/2022 a 17/05/2022 
Walter Silva da Fonseca Operário De 30/03/2022 a 28/04/2022 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE ABRIL DE 
2022. 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

DECRETO Nº. 33/2022 

Data: 12 de abril de 2022 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2022 para aquisição de equipamento de poliguindaste e caçambas tipo brooks e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.481 de 12/04/2022, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para aquisição de equipamento 
de poliguindaste e caçambas tipo brooks, para transporte de entulhos no município de Paranacity-PR no valor 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.452 SERVIÇOS URBANOS 
07.02.15.452.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.452.0014.1022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE POLIGUINDASTE E CAÇAMBAS 
449052 100 605 Equipamentos e material permanente R$ 150.000,00 

 
   Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
Recurso ordinário livre – Transferências Especiais – Livre Movimentação – 
1000 – C.C. – 29.110-2 

R$ 150.000,00 

  
Artigo 3º. – Inclusão da meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2022 - Valor 
 

14  /  07  /  02 
1.022 – Aquisição de 
equipamento de poliguindaste e 
caçambas 

 
R$ 150.000,00 

 
 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 - Valor 

 
1.022 

Aquisição de equipamento de 
poliguindaste e caçambas 

 
R$ 150.000,00 

 
     Artigo 4º. – Inclusão da Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.440-2021 de 03.08.2021 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  
 Ações Produto – 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
1.022 – Aquisição 
de equipamento de 
poliguindaste e 
caçambas 

 
 

Equipamentos e 
material 

permanente 

 
 

Aquisição de 
equipamentos 

 
 

150.000,00 

1000 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 
LIVRES  

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 12 de abril de 2022. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 34/2022 

Data: 12 de abril de 2022 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal 
para aquisição de materiais de consumo e equipamentos e materiais permanentes para a setor social no valor 
total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.482 de 12/04/2022, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal, 
para aquisição de materiais de consumo e equipamentos e materiais permanentes para o CRAS e para o 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (antigo Cemic) nas seguintes dotações orçamentárias: 
  
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
339030 3934 547 Material de consumo R$ 35.000,00 
449052 3934 552 Equipamentos e material permanente R$ 65.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2173 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
339030 3934 574 Material de consumo R$ 35.000,00 
449052 3934 608 Equipamentos e material permanente R$ 65.000,00 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 200.000,00 
(duzentos mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
3934 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

R$ 200.000,00 

 
     Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 12 de abril de 2022. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 35/2022 

Data: 12 de abril de 2022 

     Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-2025 e LDO 
2022 para despesa de subvenção social e dá outras providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.483 de 12/04/2022, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente, para novas despesas de 
subvenções sociais para repasse para a APAE no valor de R$ 247.540,75 (duzentos e quarenta e sete mil 
quinhentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos), mediante a inclusão de despesas com a seguinte 
classificação orçamentária: 
 
09 SECR. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
09.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
09.02.12 EDUCAÇÃO 
09.02.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
09.02.12.361.0018 EDUCAR PARA INCLUIR 
09.02.12.361.0018.2043 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 
315043 102 606 Subvenções Sociais R$ 112.289,77 
335043 102 607 Subvenções Sociais R$ 135.250,98 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas 
abaixo: 
 
09.02.12.361.0018.2043 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 
319011 102 403 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 150.000,00 
319013 102 404 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
319113 102 405 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
339030 102 408 Material de consumo R$ 5.000,00 
339033 102 409 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
339036 102 410 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
339039 102 411 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
339040 102 412 Serviços de tecnologia da informação e comunicação R$ 3.000,00 
339093 102 413 Indenizações e restituições R$ 20.000,00 
449052 102 414 Equipamentos e material permanente R$ 12.000,00 

 
 
09.02.12.366.0018.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. EDUC. DE JOVENS E ADULTOS - PEJA 
339039 102 453 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
449052 102 454 Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2091 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ ESCOLA - FUNDEB 
319113 102 468 Obrigações patronais R$ 19.540,75 

 
Artigo 3º. – Inclusão de meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2022 - Valor 
 

18  /  09  /  02 
2.043 – Manutenção do ensino 
fundamental – fundeb 30% 

 
R$ 247.540,75 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 - Valor 
 

2.043 
Manutenção do ensino 
fundamental – fundeb 30% 

 
R$ 247.540,75 

 
     Artigo 4º. – Inclusão de Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.440-2021 de 03.08.2021 que ordena 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.043 – Manutenção 
do ensino 
fundamental – fundeb 
30% 

 
Pessoas (alunos) 

 
Repasse de valor 

 
247.540,75 

102 
FUNDEB 30%  

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 12 de abril de 2022. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.481/2022 

Data: 12 de abril de 2022 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2022 para aquisição de equipamento de poliguindaste e caçambas tipo brooks e dá outras 
providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para aquisição de equipamento de poliguindaste e caçambas tipo brooks, para transporte de entulhos no 
município de Paranacity-PR no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a inclusão de 
despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
 
07 SECR. DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
07.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.02.15 URBANISMO 
07.02.15.452 SERVIÇOS URBANOS 
07.02.15.452.0014 PLANEJAR E EXPANDIR 
07.02.15.452.0014.1022 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE POLIGUINDASTE E CAÇAMBAS 
449052 100 605 Equipamentos e material permanente R$ 150.000,00 

 
   Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
Recurso ordinário livre – Transferências Especiais – Livre Movimentação – 
1000 – C.C. – 29.110-2 

R$ 150.000,00 

  
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2022 - Valor 
 

14  /  07  /  02 
1.022 – Aquisição de 
equipamento de poliguindaste e 
caçambas 

 
R$ 150.000,00 

 
 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 - Valor 

 
1.022 

Aquisição de equipamento de 
poliguindaste e caçambas 

 
R$ 150.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.440-2021 de 03.08.2021 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 Ações Produto – 

Unidade de 
Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

 
1.022 – Aquisição 
de equipamento de 
poliguindaste e 
caçambas 

 
 

Equipamentos e 
material 

permanente 

 
 

Aquisição de 
equipamentos 

 
 

150.000,00 

1000 
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 
LIVRES  

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 12 de abril de 2022. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.482/2022 

Data: 12 de abril de 2022 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento 
municipal para aquisição de materiais de consumo e equipamentos e materiais permanentes para a setor social 
no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de 
despesas do orçamento municipal, para aquisição de materiais de consumo e equipamentos e materiais 
permanentes para o CRAS e para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (antigo Cemic) 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
  
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
339030 3934 547 Material de consumo R$ 35.000,00 
449052 3934 552 Equipamentos e material permanente R$ 65.000,00 

 
10.02.08.244.0028.2173 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
339030 3934 574 Material de consumo R$ 35.000,00 
449052 3934 608 Equipamentos e material permanente R$ 65.000,00 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 200.000,00 
(duzentos mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
3934 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

R$ 200.000,00 

 
     Artigo 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 12 de abril de 2022. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 
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LEI Nº. 2.483/2022 

Data: 12 de abril de 2022 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2022 para despesa de subvenção social e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para novas despesas de subvenções sociais para repasse para a APAE no valor de R$ 247.540,75 (duzentos 
e quarenta e sete mil quinhentos e quarenta reais e setenta e cinco centavos), mediante a inclusão de despesas 
com a seguinte classificação orçamentária: 
 
09 SECR. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
09.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
09.02.12 EDUCAÇÃO 
09.02.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
09.02.12.361.0018 EDUCAR PARA INCLUIR 
09.02.12.361.0018.2043 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 
315043 102 606 Subvenções Sociais R$ 112.289,77 
335043 102 607 Subvenções Sociais R$ 135.250,98 

 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas 
abaixo: 
 
09.02.12.361.0018.2043 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 
319011 102 403 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 150.000,00 
319013 102 404 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
319113 102 405 Obrigações patronais R$ 10.000,00 
339030 102 408 Material de consumo R$ 5.000,00 
339033 102 409 Passagens e despesas com locomoção R$ 2.000,00 
339036 102 410 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
339039 102 411 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 10.000,00 
339040 102 412 Serviços de tecnologia da informação e comunicação R$ 3.000,00 
339093 102 413 Indenizações e restituições R$ 20.000,00 
449052 102 414 Equipamentos e material permanente R$ 12.000,00 

 
 
09.02.12.366.0018.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. EDUC. DE JOVENS E ADULTOS - PEJA 
339039 102 453 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 
449052 102 454 Equipamentos e material permanente R$ 10.000,00 

 
09.02.12.365.0018.2091 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ ESCOLA - FUNDEB 
319113 102 468 Obrigações patronais R$ 19.540,75 

 
Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03/08/2021, que ordena 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2022 - Valor 
 

18  /  09  /  02 
2.043 – Manutenção do ensino 
fundamental – fundeb 30% 

 
R$ 247.540,75 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 - Valor 
 

2.043 
Manutenção do ensino 
fundamental – fundeb 30% 

 
R$ 247.540,75 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.440-2021 de 03.08.2021 
que ordena sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.043 – Manutenção 
do ensino 
fundamental – fundeb 
30% 

 
Pessoas (alunos) 

 
Repasse de valor 

 
247.540,75 

102 
FUNDEB 30%  

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 12 de abril de 2022. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 
08549.559000/1210-02, SENDO: VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE 
EQUIPE (5 PESSOAS, 0 KM), BICOMBUSTIVEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA; 04 PORTAS; CÂMBIO MANUAL OU AUTOMÁTICO; /DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS MÍNIMA DE 2.370 MM; MOTORIZAÇÃO ENTRE 1.0 A 1.3; TRIO 
ELÉTRICO E AR CONDICIONADO. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 013/2022 

Modalidade: Pregão nº 010/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço do lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 10.024/2019, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 03 de maio de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:30min do dia 03/05/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 
03/05/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do Fundo 
Municipal de Saúde de Santo Inácio Nº 010/2022 estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 13 de abril de 2022, no Departamento de Licitações 
situado no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 12 de abril de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 
08549.559000/1210-05, SENDO: VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE 
EQUIPE (5 PESSOAS, 0 KM), BICOMBUSTIVEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA; 04 PORTAS; CÂMBIO AUTOMÁTICO; /DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 
MÍNIMA DE 2.370 MM; MOTORIZAÇÃO ENTRE 1.4 A 1.6; TRIO ELÉTRICO E AR 
CONDICIONADO. 
Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 014/2022 

Modalidade: Pregão nº 011/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço do lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 
7.892/13, Decreto Federal 10.024/2019, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 03 de maio de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 13h:30 min do dia 03/05/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h:00min do dia 
03/05/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do Fundo 
Municipal de Saúde de Santo Inácio Nº 011/2022 estará à disposição dos 
interessados a partir do dia 13 de abril de 2022, no Departamento de Licitações 
situado no Paço Municipal ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br 
em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 12 de abril de 2022. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO PARA O CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESPAÇO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR. 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Obras. 

Processo:  48/2022 

Modalidade: Pregão nº 21/2022 

Espécie: Eletrônico – Registro de Preço  

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar 
nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 155/2016, Decreto Federal 
8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 02 de maio de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min (oito 
horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 02/05/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 02/05/2022 às 09:00 horas 
do dia 02/05/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/05/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço 
eletrônico: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do PREGÃO ELETRONICO nº 21/2022 estará à 
disposição dos interessados a partir do 13 de abril de 2022, no Departamento de Licitação situado 
no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço 
eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 12 de abril de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DESK TOP NOS TERMOS DO 
CONVÊNIO Nº 202100434, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE - SEED.  

Departamento Solicitante: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Processo: 052/2022 

Modalidade: Pregão nº 022/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por Item/Lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 
10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, 
Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais 
legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 04 de maio de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 04/05/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
04/05/2022 às 09:00 horas do dia 04/05/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
04/05/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
no endereço eletrônico: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico Nº 
022/2022 estará à disposição dos interessados a partir do dia 13 de abril de 
2022, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço 
eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 12 de abril de 2022. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 276/2021 
    Pregoeiro Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 027/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: MAX CESTAS.COM LTDA 
                               CNPJ 41.651.458/0001-98 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕ PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-122.100,00 ( Cento e Vinte e Dois Mil e Cem Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 11/04/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 CESTA BÁSICA Nº 1, COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES PRODUTOS: ITEM 1 
 
(01 PACOTE) AÇÚCAR BRANCO - CRISTAL, 
DE 1ª CONTENDO NO MÍNIMO 99,3% DE 
CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ 
SER FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA DE PARASITOS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS - 
EMBALAGEM 5KG. 
 
ITEM 2 
 
(02 PACOTES) ARROZ AGULHINHA T1 - 
POLIDO, PROVENIENTE DE GRÃOS 
SADIOS E SEM A PRESENÇA DE INSETOS, 
CARUNCHOS OU SUJIDADES. PACOTE DE 
5 KG. 
 
ITEM 3 
 
(01 PACOTE) BISCOITO DOCE MAISENA - 
SEM LACTOSE, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DUPLA PROTEÇÃO, EMBALAGEM COM 
400G. 
 
ITEM 4 
 
(01 PACOTE) BISCOITO SALGADO CREAM 
CRACKER - SEM LACTOSE, EMBALAGEM 
DUPLA PROTEÇÃO, COM 400G. 
 
ITEM 5 
 
(01 PACOTE) CAFÉ 500GR - CAFÉ 
TORRADO E MOÍDO; PURO; PRIMEIRA 
QUALIDADE; TORRA CLÁSSICA Nº 3; SELO 
DA ABIC; EMBALAGEM DE 500GR; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA DATA 
DE ENTREGA. 
 
ITEM 6 
 
(01 UNIDADE) EXTRATO SACHE 190G - 
EXTRATO DE TOMATE; EMBALAGEM 
SACHÊ DE 190G, CONTENDO POLPA DE 
TOMATE, AÇÚCAR E SAL; EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES E DATA 
DE VALIDADE. 
 
ITEM 7 
 
(01 UNIDADE) FARINHA DE TRIGO - 
DOMÉSTICA, BRANCA, TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM FE E AC. FÓLICO, 
EMBALAGEM DE PAPEL, CONTENDO 1 KG. 
 

DIVERSAS 
EM ANEXO 

UNID 600,00 184,50 110.700,00 

ITEM 8 
 
(02 PACOTES) FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, 
NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE 
GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. 
 
ITEM 9 
 
(02 UNIDADES) LEITE EM PÓ INTEGRAL - 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM 
PÓ INTEGRAL, INSTANTÂNEO. 
EMBALAGEM: ALUMINIZADA, INTACTA, 
BEM VEDADA, CONTENDO 400G DO 
PRODUTO, LIVRE DE PARASITAS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
 
ITEM 10 
 
(01 PACOTE) MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETI - COM OVOS 
PASTEURIZADOS, PACOTE DE 1 KG. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS (PARA ALÉRGICOS A 
OVOS). 
 
ITEM 11 
 
(01 UNIDADE) MISTURA BOLO 
CHOCOLATE OU BAUNILHA 400G - 
MISTURA PARA BOLO EMBALAGEM 400 
GRAMAS, SABORES VARIADOS, COM 
DATA DE VALIDADE SUPERIOR A SEIS 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 
 
ITEM 12 
 
(02 UNIDADES) ÓLEO DE SOJA - 100% 
NATURAL. ISENTO DE ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA. EMBALAGEM PET 900ML. 
 
ITEM 13 
 
(01 PACOTE) SAL - REFINADO, IODADO, 1ª 
QUALIDADE, NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, MISTURAS INADEQUADAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 KG. 
 
ITEM 14 
 
(03 LATAS) SARDINHA 250G - SARDINHA 
ENLATADA.  

1 2 CESTA BÁSICA Nº 2, COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES PRODUTOS: ITEM 1 
 
(01 PACOTE) AÇÚCAR BRANCO - CRISTAL, 
DE 1ª CONTENDO NO MÍNIMO 99,3% DE 
CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ 
SER FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR 
LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA DE PARASITOS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS - 
EMBALAGEM 5KG. 
 
ITEM 2 
 
(01 PACOTE) ARROZ AGULHINHA T1 - 

DIVERSAS 
EM ANEXO 

UNID 120,00 95,00 11.400,00 

POLIDO, PROVENIENTE DE GRÃOS 
SADIOS E SEM A PRESENÇA DE INSETOS, 
CARUNCHOS OU SUJIDADES. PACOTE DE 
5 KG. 
 
ITEM 3 
 
(01 PACOTE) BISCOITO SALGADO CREAM 
CRACKER - SEM LACTOSE, EMBALAGEM 
DUPLA PROTEÇÃO, COM 400G. 
 
ITEM 4 
 
(01 PACOTE) CAFÉ 500GR - CAFÉ 
TORRADO E MOÍDO; PURO; PRIMEIRA 
QUALIDADE; TORRA CLÁSSICA Nº 3; SELO 
DA ABIC; EMBALAGEM DE 500GR; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA DATA 
DE ENTREGA. 
 
ITEM 5 
 
(01 UNIDADE) EXTRATO SACHE 190G - 
EXTRATO DE TOMATE; EMBALAGEM 
SACHÊ DE 190G, CONTENDO POLPA DE 
TOMATE, AÇÚCAR E SAL; EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES E DATA 
DE VALIDADE. 
 
ITEM 6 
 
(01 PACOTE) FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, 
NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE 
GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. 
 
ITEM 7 
 
(01 PACOTE) MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETI - COM OVOS 
PASTEURIZADOS, PACOTE DE 1 KG. 
EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS (PARA ALÉRGICOS A 
OVOS). 
 
ITEM 8 
 
(01 UNIDADE) ÓLEO DE SOJA - 100% 
NATURAL. ISENTO DE ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA. EMBALAGEM PET 900ML. 
 
ITEM 9 
 
(01 PACOTE) SAL - REFINADO, IODADO, 1ª 
QUALIDADE, NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, MISTURAS INADEQUADAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 KG. 
 
ITEM 10 
 
(01 LATA) SARDINHA 250G - SARDINHA 
ENLATADA.  

 
                 T O T A L   ..........................................................................................................................122.100,00 
 
SANTO INACIO PR.,  12 DE ABRIL DE 2.022. 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGSITRO DE PREÇOS   
Nº 016/2022-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
016/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÕES DE CESTAS BÁSICAS PARA 
ATENDER ÀS FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
NO MUNICÍPIO, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 CESTA BÁSICA Nº 1, COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES PRODUTOS: ITEM 1 
 
(01 PACOTE) AÇÚCAR BRANCO - CRISTAL, 
DE 1ª CONTENDO NO MÍNIMO 99,3% DE 
CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ SER 
FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA DE PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS - EMBALAGEM 5KG. 
 
ITEM 2 
 
(02 PACOTES) ARROZ AGULHINHA T1 - 
POLIDO, PROVENIENTE DE GRÃOS SADIOS 
E SEM A PRESENÇA DE INSETOS, 
CARUNCHOS OU SUJIDADES. PACOTE DE 5 
KG. 
 
ITEM 3 
 
(01 PACOTE) BISCOITO DOCE MAISENA - 
SEM LACTOSE, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DUPLA PROTEÇÃO, EMBALAGEM COM 
400G. 
 
ITEM 4 
 
(01 PACOTE) BISCOITO SALGADO CREAM 
CRACKER - SEM LACTOSE, EMBALAGEM 
DUPLA PROTEÇÃO, COM 400G. 
 
ITEM 5 
 
(01 PACOTE) CAFÉ 500GR - CAFÉ TORRADO 
E MOÍDO; PURO; PRIMEIRA QUALIDADE; 
TORRA CLÁSSICA Nº 3; SELO DA ABIC; 
EMBALAGEM DE 500GR; VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA. 
 
ITEM 6 
 
(01 UNIDADE) EXTRATO SACHE 190G - 
EXTRATO DE TOMATE; EMBALAGEM SACHÊ 
DE 190G, CONTENDO POLPA DE TOMATE, 
AÇÚCAR E SAL; EMBALAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÕES E DATA DE VALIDADE. 
 
ITEM 7 
 
(01 UNIDADE) FARINHA DE TRIGO - 
DOMÉSTICA, BRANCA, TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM FE E AC. FÓLICO, 
EMBALAGEM DE PAPEL, CONTENDO 1 KG. 
 
ITEM 8 

DIVERSAS 
EM ANEXO 

UNID 600,00 184,50 110.700,00 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  30/2021-PMSI 
Processo dispensa nº 21/2021 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado:  ELIZEU BORDIN – DIVICOL, CNPJ 12.125.777/0001-61 

Objeto do Contrato: Contratação De Empresa Especializada No Fornecimento De 
Forro Do Tipo Isopor Com Ferragem, Visando Melhorias Nas Instalações Do Paço 
Municipal E Persianas Do Tipo  Pvc Par Atender O CMEI Bom Pastor E O Paço 

Municipal. 
Valor do Contrato: R$16.992,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Noventa e Dois 

Reais). 
Prazo de vigência do Contrato:  10/07/2022. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 11/04/2022 

 
Geny Violatto 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  31/2021-PMSI 
Processo dispensa nº 22/2021 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado:  S. A. F. TORTORA - GAS , CNPJ 20.126.563/0001-38 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA GLP P- 13 KG. 
Valor do Contrato: R$16.965,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco 

Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 11/04/2023. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 12/04/2022. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
(02 PACOTES) FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, 
NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. 
 
ITEM 9 
 
(02 UNIDADES) LEITE EM PÓ INTEGRAL - 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, INSTANTÂNEO. EMBALAGEM: 
ALUMINIZADA, INTACTA, BEM VEDADA, 
CONTENDO 400G DO PRODUTO, LIVRE DE 
PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
 
ITEM 10 
 
(01 PACOTE) MACARRÃO TIPO ESPAGUETI - 
COM OVOS PASTEURIZADOS, PACOTE DE 1 
KG. EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS (PARA ALÉRGICOS A OVOS). 
 
ITEM 11 
 
(01 UNIDADE) MISTURA BOLO CHOCOLATE 
OU BAUNILHA 400G - MISTURA PARA BOLO 
EMBALAGEM 400 GRAMAS, SABORES 
VARIADOS, COM DATA DE VALIDADE 
SUPERIOR A SEIS MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA. 
 
ITEM 12 
 
(02 UNIDADES) ÓLEO DE SOJA - 100% 
NATURAL. ISENTO DE ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA. EMBALAGEM PET 900ML. 
 
ITEM 13 
 
(01 PACOTE) SAL - REFINADO, IODADO, 1ª 
QUALIDADE, NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, MISTURAS INADEQUADAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 KG. 
 
ITEM 14 
 
(03 LATAS) SARDINHA 250G - SARDINHA 
ENLATADA.  

1 2 CESTA BÁSICA Nº 2, COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES PRODUTOS: ITEM 1 
 
(01 PACOTE) AÇÚCAR BRANCO - CRISTAL, 
DE 1ª CONTENDO NO MÍNIMO 99,3% DE 
CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ SER 
FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA DE PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS - EMBALAGEM 5KG. 
 
ITEM 2 
 
(01 PACOTE) ARROZ AGULHINHA T1 - 
POLIDO, PROVENIENTE DE GRÃOS SADIOS 
E SEM A PRESENÇA DE INSETOS, 
CARUNCHOS OU SUJIDADES. PACOTE DE 5 
KG. 
 

DIVERSAS 
EM ANEXO 

UNID 120,00 95,00 11.400,00 

ITEM 3 
 
(01 PACOTE) BISCOITO SALGADO CREAM 
CRACKER - SEM LACTOSE, EMBALAGEM 
DUPLA PROTEÇÃO, COM 400G. 
 
ITEM 4 
 
(01 PACOTE) CAFÉ 500GR - CAFÉ TORRADO 
E MOÍDO; PURO; PRIMEIRA QUALIDADE; 
TORRA CLÁSSICA Nº 3; SELO DA ABIC; 
EMBALAGEM DE 500GR; VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA. 
 
ITEM 5 
 
(01 UNIDADE) EXTRATO SACHE 190G - 
EXTRATO DE TOMATE; EMBALAGEM SACHÊ 
DE 190G, CONTENDO POLPA DE TOMATE, 
AÇÚCAR E SAL; EMBALAGEM CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÕES E DATA DE VALIDADE. 
 
ITEM 6 
 
(01 PACOTE) FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, 
NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 
E SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG. 
 
ITEM 7 
 
(01 PACOTE) MACARRÃO TIPO ESPAGUETI - 
COM OVOS PASTEURIZADOS, PACOTE DE 1 
KG. EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS (PARA ALÉRGICOS A OVOS). 
 
ITEM 8 
 
(01 UNIDADE) ÓLEO DE SOJA - 100% 
NATURAL. ISENTO DE ODORES 
ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA 
NOCIVA. EMBALAGEM PET 900ML. 
 
ITEM 9 
 
(01 PACOTE) SAL - REFINADO, IODADO, 1ª 
QUALIDADE, NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, MISTURAS INADEQUADAS AO 
PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 KG. 
 
ITEM 10 
 
(01 LATA) SARDINHA 250G - SARDINHA 
ENLATADA.  

 
                 T O T A L   ..........................................................................................................................122.100,00 
 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 - EMPRESA: MAX CESTAS.COM LTDA – 
CNPJ 41.651.458/0001-98, no valor total de R$-122.100,00 ( Cento e vinte e dois mil e cem 
reais ). 
                                           Santo Inácio,     28   de    Dezembro   de 2021. 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 023/2022-PMSI 

PRROCESSO DE DISPENSA Nº 016/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADA: L.M.F. DE SOUZA VIVEIRO, CNPJ 13.413.899/0001-16 
BASE LEGAL: ART. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 

OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade aditivar em 25% (vinte e 
cinco por cento) o valor original do contrato nº 023/2022, que tem por objeto a 
“Contratação De Empresa Para Plantio E Aquisição De Grama Mato Grosso 

Para As Dependências Do Entorno Do Meu Campinho”. O Redimensionamento 
do Objeto Contratado com aumento de meta devido á mudança no projeto e o 

aumento da declividade do talude da obra. 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ 3.093,75 (três mil e noventa 
e três reais e setenta e cinco centavos), passando a vigorar o valor do contrato 

a R$ 15.468,75 (quinze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos). 

VIGÊNCIA: 15 de setembro de 2022. 
SANTO INÁCIO – PR 08 de abril de 2022. 

 
 

Geny Violatto 
Prefeita Municipal 


